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EDITAL DE LICITAÇÃO N"OO2l2021 - CONSELHO ESCOLAR ANTÔNIO RAMOS CAIADO
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tratâção de pessoa jurídica de e ngenharia para REFORMA e Ampliação no Col. I!st. Scn. A, «le Ramos Caiado cm Santa Cruz dc Goiás - Gr
fbrme : Descritivo e Cronograma Fisico-financeiro, que integram estô ediial, independente de trâlrscrição

preço, regime de execução empreitada por preço global

io Estadual Senador Antônio de Ramos Caiado, situado à Praça Iracerna, no 06, Salta Cruz de Goiás - GO

3472-t268

1.0000.600.4065

ho Escolar Ar.rtônio Rarnos Caiado

CoNVITE N.002/2021

o (A) Presidente da Comissão Especial de Licitação do Conselho Escolar Antônio Ramos Caiado, doravante denominada apenas comissão,designadapelaPortârian"001/2020,de2509.2020,tomapúblicoaosinteressados,queestaráreunidaàsl0h00mhorastlo 
dir22.06,202l,nasaladacoordenação

do colegio Estâdual senador Antônio de Ramos caiado - doiás, situada na Praça tiaàe.a, no 06 - centro, na cidade de santa cruz de Goiás - Go, a fim de receber,abrir e examinar Documentação e Propostas das Empresas que pretendam parti;ipar do convite no 002l202l,processo n": 2021.0000.600.4065, em epígrafe, do tipoMenor preco, regime de exeçuç4o empreitada por precoglqbal, esclarácendo que a presenle ticitação seiáregida pelas normas estabelecidás neste Edital, na LeiFederal n'8'666, de 2l dejunho de 1993, Lei complementar n" 123,de l4 de dezembrà de 2006, com as alterações contidas na Lei complementar n" 147 de 07 deagosto de 2014 e Lei Complementar no 155 de 27 de outubro de2016.

Na hipótese de não haver expediente na data acima, fica a presente licitação, âutomaticamente, transferida para o primeiro dia útil subsequente àquele,na mesma hora e local, salvo por motivo de força maior, ou qualquer outro iator ou fato imprevisivel

1, DO OBJETO

l l contrataçf,o de pessoa jurídica de engenharia parr REFoRMA e Amptirção no colégio Esta«lual senador Antônio de Ramos caiado, nomunicípio de Santr Cruz de Goiás _ GO,
conforme Projetos, Planilhas orçamentária, Memorial Descritivo, e, cronograma Físico-Financeiro, que integram este edital, independente de transcrição.

l 2 O contrato vigerá pelo prazo necessário à execução do objeto, vinculado ao Cronograma Físico-Financeiro, de forma que se inicia com a ordemde serviço, sendo que a paralisação formal da obra, determinada pela coNTRAriNrg, suspende o prazo de execução, bem como o prazo de vigência contratual, quevoltará a correr, pelo seu saldo remanescente, quando da retomada da obra.

2 DASCONDTÇôESGERATS

2 l somente poderão participar do presente convite Pessoa Jurídica, especializadas no rarno, legalmente constituídas, que satisfaçam as condiçõesestabelecidas neste Edital.

https://sei'go gov br/sei/controlador.php?acao=documento-imprimir-web&acao-origem=aryore-visualizar&id-documento= 
2005277g&intta_sistema=. .. 1/3g
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2.2 A presente licitação ficará a cargo da Comissão de Licitação, a qual competirá:

2.2. I Receber os enyel0pes documentação o propostas;

2.2.2 Examinar a documentação, habilitando ou não os participantes, de conformidade com as exigências do editat e leis pertinentes ao certame;

2.2.3 Proceder aojulgamento das propostas, observando os fatores do "Critério de Julgamento", constantes do item 08 deste instrumento;

2.2.4 Lavrar ata circunstanciada a cada fase do procedimento licitatório, relatando os fatos e decisões que vierem a ser tomadas.

2.2.5 Informar os recursos que porventura forem apresentados contra os seus atos r1a presente licitagão;

2.2.6 Submeter à apreciação superior as decisões proferidas pela Comissão, que neste caso, ao presidente do Conselho Escolar Antônio Ramos
Caiado.

2.2.7 Promover a divulgação dos seus atos pertinentes ao procedimento licitatório, por meio do quadro próprio de avisos da Comissão de Licitaçã0, na
Prefeitura, no Fórum, por publicação no e-maiI institucional da Unidade Escolar a todos os participantes, e, Diário Oficial do Estado - DOE, conforme o caso.

2.3 Poderão, a critério da Comissão, ser desconsiderados erros ou omissões irrelevantes que não resultem em prejuizos para o entendimento da
proposta e para o seu julgamento, ou para o servigo público.

2.4 ALicitaçáo contém os Anexos abaixo relacionados os quais fazem partes integrantes e inseparáveis deste editat para todos os efeitos legais:

ANEXO I - a) Projero Básico

b) Planilha orçamentária;

c) Cronograma Físico-Financeiro;

d) MemoriaI descritivo/especifi cações técnicas;

e) Detalhamento de encargos social e do BDI;

Í) Projetos Executivos;

g) Parcela de maior relevância

h) ARTs

ANEXO II - Carta de Apresentação da Documentação (Modelo)

ANEXO III - Declaração de Sujeição do Edital (Modelo)

ANEXO IV - Carta Apresentação Proposta (Modelo)

ANEXO V - Declaração de Viótoria (Modelo)

ANEXO VI - Declaração de Parentesco (Modelo)

ANEXO VII - Declaração de Segurança e Saúde do Trabalho - SESMT (Modelo)

ANEXO VIII - Declaração de Compromisso de Vinculação Futura do Profissional (Subestação)

ANEXO IX - Minuta Contratual

ANEXO X - Comprovante de Recibo de Entrega de Edital

2.5 O Editat e toda a documentrção técnica: planilhas e detalhamentos, êncontrâm-se tlisponíveis no site rla SEDUC-GO, no endereço
www,seduce.go.gov,br (Licitações/CONVITE\Subsecretaria),

2.6 Incumbirá ao Licitante providenciar seu acesso para Assinatura Digital tle Documentos e Processos (usuário externo) pelo
site; sei.goius.ggv.fu, pelos telefones (64) 3472 1397, (64) 99201 5229, horário de atendimento das 8h às 12h e das 14h às l8h.

3 DA PARTICIPAÇÃO

3. I Poderão participar do Convite todos os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação e que preencherem as
condições e requisitos estabelecidos neste Edital e na legislação aplicávet.

3.1.1 §omente poderão participrr dr presente licitação pessoas iurídicas que comprovârem obter nâ data dâ licitacão, capital social minimo
ou Patrimônio Líquido igurl n l07o (dez pry3O do valor totrl estimado no certame. por meio de brhnço integraliza<to do último exercício, atualiza«to e
registrado na Junta Comercial, As sociedades recém constituídas pglblqparticipar do certame apresg!!laldg_g_b4h!!çgl9úábi!!g_!_b§I!ul8i

3.2 A participação na Iicitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condições deste Editat.

3.3 Nenhuma pessoa fisica, ainda que credenciada por procuração Iegal, poderá representar mais de um licitante.

DE PARTICIPÀR.

3.4.2 Pessoa juridica que estiver suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com a Secretaria de Estado de Educação, pelo
prazo de até 02 (dois) anos. Este veto ocorrerá em qualquer uma das fases desta licitagão.

3.4.3 Pessoajurídica que for declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública Federa[, Estadual ou Municipal enquanto

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento-imprimir-web&acao-origem=arvore-visualizar&id-documento= 20052779&inÍra-sistema=... 2/39

3.4 NÃO PODERÁO CONCORRER, DIRETA oU INDIRETÂMENTE, NESTA LICITAÇÁo:
3.4.1 Pessoajurldica em Recuperação Judicial ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação.

3.4.1.1 Api9§gl!:!t1iurÍdicas em Recupgção Judicial que tiver a Certidío emitida pglg!4g!$giqiudicial comp@Ígrqglg§lgqq
interessada está aptâ econômim e finân prrÍSipde-plocedlmenlg.J!§lle!érios. nos termos da Lei Federrl no8.666/93 e de compegç&_dg
acolhimento iudicirl do Plano de Recupere@, nos termos do erí 5 ,-g@pgggçfro iudicial; ou homologêglqliudicial do Plsno
de Recupgç1[g, no caso de recuperâção glllraiudicial,jle forma a pSs§l§üÍtr s habl!ÍEção de malor_núÍngIg i9-pggggqlurídica,ÀÁg-SERÃO IMPEDIpAS
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perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na Íbrma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
circunstância que sujeitará o responsável, caso participe nesta côndiçao, à pena prevista no art. 97,parágrafo único, da Lei Federal n g.666193.Este veto ocorrerá ern
qualquer uma das fases desta Iicitaçã0.

3.4.4 o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa Íisica ou jurídica;

3 4 5 pessoajurídica, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja
dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto àu controlador, responsável técnico ou subcontrâtado;

3.4.6 servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação;
3 4 7 Pessoajuridica que esteja suspensa de licitarjunto ao CADFoR - Cadastro de Fornecedor da SUpRILoG - Superintendência de Suprimentos eLogística da Secretaria de Administração - SEAD.

3.4 8 Pessoa Jurídica que esteja reunida em consórcio ou grupo de pessoajurídica.

3,4.9 Pessoajurídica que não atenda as exigências deste Edital.

3.4.10 Pessoajurídica que incorrerem nas penalidades previstas no art. 87, incisos III e IV, da Lei Federal n, g.666193;

3 4 l I Pessoajurídica que tendo construÍdo obras ou prestado servigos para a Administragão Púbtica, não demonstrem situagão regular pâra com aseguridade social e ao Fundo de Garantia por Tempo de serviço - FGT§ no cumprimento àos encargos sociais instituídos por lei.
3'5 Nenhuma pessoa física oujuridica poderá representar mais de uma firma na presente licitação. caso ocorra, serão as respectivas licitantes

lnaDt lttaoâs.

3 6 E facultado a licitante a presenga do diretor, sócio ou representante legal na sessão de abertura do presente Convite não excluindo, porém, aexigência de apresentação do documento constante dos subitens 5.2 do item 05 - Da Documentação, deste edital.
37Somenteteráodireitodeusarapalavra,rubricaradocumentaçãoepropostas,apresentarreclamaçõesourecursoseassinaratas,orepresentante

legal da pessoa jurídica, comprovadamente constituído.

3'8 Quando da participação de pessoajurídica filial em nome próprio, somente será aceita se expressamente autorizada pela matriz, salvo por
deterrninação estatutáriâ, que também deverá ser comprovada. Neste caso, toda documlntação exigida constante ào item 05 - Da Documentação, deste edital, deverá serreferente à filial (exceto as certidões que por [ei são emitidas apenas para a matriz).

Í'ilial.
3 9 No caso de participação da pessoa jurídic a rnatriz, toda documentação exigida será a ela relativa, não sendo aceito nenhum documento referente à

3 1 0 As licitantes interessadas deverão apresentar no dia, horário e local de abertura clesta licitação, mencionados no preâmbulo do edital, à cornissãodc Lioitação, a documentaÇão e proposta exigidas neste instrumento, em invólucros separados e lacrados, sendo o primeiro com o subtítulo -DocuMENl.AÇÃo,,e 
osegundo com o subtitulo "PRoPos'f4", contendo em suas partes externas além da razào social da pessoa Jurídica ii.itunt", a indicação corn os seguintes dizercs:

4 l As informações e esclarecimentos de dúvidas quanto ao Edital e seus anexos, poderão ser solicitados pelo e-mail (52062902@seduc.go.gov.br) oupor expediente protocolado, dirigido à Comissão Especial de Licitaçào até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública.
4'2 o edital poderá ser impugnado, por qualquer pessoa ou licitante, em até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública.
4 3 Decairá do direito de impugnar, perante a administração, os termos deste edital de licitação aquele que, tendo-o aceito sem objeção, vier a apontar,depois da abertura dos trabalhos ticitatórios, falhas ou irregularidades que o viciarem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
4 4 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova da ta para realizaçáo do certame, se for o caso. eualquermodificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, reabrindL-se o pru)o inicialmente estabelecido, exceto quando,inquestionavelmente,aalteraçãonãoafetaraformulaçãodaspropostas,nostermosdo§4odo art.2ldaleiFederal n"g.666/93.
4.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
4'6 os esclarecimentos prestados às Pessoas JurÍdicas Iicitantes, bem como eventuais alterações no edital, estarão dísponíveis junto à Comissão deLicitaÇão do Conselho Escolar Antônio Ramos Caiado, não podendo as licitantes, ám quaiquer hipótese, alegarem desconhecimento dos mesmos.

5. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
í'Conselho Escolar Antônio Ramos Caiado,,
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

coNvrTE N..002t2021
ENVELOPE N" OI - DOCUMENTAÇÃO

5. I A "Documentação" deverá ser apresentada em um único invólucro, devidamente lacrado, contendo os d izeres mencionados no subitem 3. 10, deste
edital, preferencialmente, em papel timbrado, 0l (uma) via de cada documento, contendo o número do CNpJ, Inscrições Municipal e ou Estadual, endereço, e-mail,
telefone/celular, etc., devendo suas páginas ser numeradas sequencialmente, com todas as páginas rubricadas, sendo a última página, datada e assinada pelo
representante legal, e conterá, obrigatoriamente, sob pena de inabilitação da proponente, os documentos abaixo relacionados.

5.1.1 Para,fins de habilitação, os Licitqntes CONVIDADOS poderilo apresentar, devidamente homologado e atualizado, cadastro no CÁDFOR e asPessoas Jurldicas INTERESSÁDAS d-everiio obrigatoriomente opresentar o cADpon'do sUprulOG da Secretaria dà E*ado aa,<aiiiirtioçào-do Estado de Goiás- sEÁD' sita à Áv. República do Líbano, n" 1.945, lo andar, setor oeste - cEP: 74.125-125 - Goidnia - Go - Tetefone: (62)3201-àsl5/6s16. A Licitante
rugularmente cadrclrada, que apresenlar o CRC - Certi/icado de Registro Caddstral, devidamente atualiTatlo, les@lAs*tr'rt,,rrrrrrt,rekúivosàhabilitaçãojurldica(item5.2exceío5.2,1),regularidade/iscaletrabalhista(item5,3)equatiçcaçáieconômico-Íl@

https://sei.go.gov.brlsei/controlador.php?acao=documento-imprimir-web&acao-origem=arvore_visualizar&id_documento= 20052779&infra_sistema=... 3/3g

"conselho Escolar Antônio Rrmos caiado coMlssÃo ESPECIAL DE LICITAÇÃo coNvITE N". 002/2021,,

tLLIpós a hora e data estabelecidas neste Instrumento Convocatório, nenhum documento ou p4postr será recebido pela Comissão.

4 - DAS TNFORMAÇôES, ESCLARECTMENTOS E IMPUGNAÇÕES
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referidos documentos integrantes do CertiJicado estejdm atualizatlos e em vigên_cia, sendo assegurado o direito de apresentar a documentação que estiver vencida
no CRC, atualizada e regularizada dentro do envelope n" 0l - DOCUMENTAÇÃO,

5,2 RELÀTIVAMENTE À REGULARIDADE JURÍDICA
5.2. I Cópia da cédula de identidade e CPF do representante legat (diretor, sócio ou superintendente) da Pessoa Jurídica licitante, caso não haja

procurador legalmente constituído, nos termos do subitem seguinte. (A cédula da identidade poderá ser âutenticada pela comissão de licitação, com a apresentação do
original).

5.2'2 Mandato Procuratório com Firma Reconhecida em cârtório, acompanhada de cópia da cédula de identidade do outorgado, caso o responsável
pela proponente seja procurador legalmente constituido e em caso de substabelecimento também deverá estar qualificado e identificado e com firma reconhecida em
cartório, O atendimento a este subitem suprime a exigência do item 5.2.1, e vice-versa;

5.2.3 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades
por aÇões, acornpanhado dos documentos de eleição de seus administradores;

5.2.4 Decreto de autorizaçã0, devidamente publicado, em se tratando de Pessoa Jurídica ou sociedade estrangeira ern funcionamento no País, e ato de
registro ou autorizagão para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

5.2.5 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de investidura ou nomeação da diretoria em exercício, e

5.2.6 Registro comercial, no caso de empresa individual.

5,3 RELATIVAMENTE À NNCUL.q.RTNADE FISCAL E TRABALHISTA
5.3.1ProvadelnscriçãonoCadastroNacional dePessoasJurídicas-CNPJdoMinistériodaFazenda.

5.3.2 Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipat, se houver relativo ao domicítio ou sede da Licitante, pertinente ao seu
ramo de atividade e compatível com o objeto licitado.

5.3 3 Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Federal por meio de Certidão Conjunta emitida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional
e Secretariâ da Receita Federal do Brasil, relativa à Dívida Ativa da União e aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federâl do Brasil,

5 3.4 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS, por meio de Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições
Previdenciárias e às de Terceiro, expedida pelo Ministério da Fazenda - Secretaria da Receita Federal do Brasil.

OBS: As comprovagões pertinentes aos itens "5.3.3" e "5.3.4" serão alcançadas por meio de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados.

5.3.5 Prova de regularidade para com a Frzende Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débito em Dívida Ativa expedida pela Secretaria de
Estado da Economia ou equivalente da Unidade da Federação onde a Licitante tem sut sede.

5.3.6 Prova de regularidade pâra com a Fazenda Pública do Estado de Goiás, por meio de Certidão de Débito Inscrito em Dívida Ativa - Negativa
expedida pela Secretaria de Estâdo da Economia.

5.3.7 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários), por meio de Certidão expedida pela Secretaria de Finanças do
Municipio ou equivalente onde a Licitante tem sua sede.

5.3.8 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, por meio do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF,
expedido pela Caixa Econômica Federat - CEF.

5.3.9 Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei Federal n" 12.440/2011.

5 3. I 0 Caso a participação no certame seja da matriz, com possibilidade de que a execução do objeto ticitado seja por filial, ou vice-versa, a prova de
regularidade físcal e trabalhista deverá ser de ambas.

5.3.1 I Será admitida a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista mediante a apresentaÇão de certidão positiva com efeito de negativa, nos
termos da Lei.

5.3. I 2 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal e trabalhistâ, mesmo que esta apresente alguma restrigão.

5.3.I3 Para efeito de comp@çâ.Q-@djção de Microemplg§â ou dg-EJqpresa de Pequeno Porte,qqurn«lo houver alteração contrfltuâl
oue altere os dados da pessoa iurídica. tais como: enderecor-Blgqerta,quatlro societário,g[ieto comercial e capital, os licitantes deverão apresentar Certidão
Simplificada,-94qi!!!3-peh Junta Comercial do Estado on«le for r sede da Licitanlg, <tentro tlos últimos 06 @i§) meses, constando ,o referido tlocum"nto a
sigla ME ou EPP.

5.3.14 Se a documentação enviada nos termos do subitem 5.3.12 for proveniente de microempresa ou de empresa de pequeno porte e apresentar
âlgumâ restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, proriogávet poi iguui perÍodo, a critério da
admlnistração pública, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do óertamã, para regularizagao da documentâção,
pagalnento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativâs ou positivas com efeito de negativa.

5 3. l4 I A Declaração do vencedor de que trata o subitem anterior acontecerá no momento posterior ao julgamento das propostâs, aguardando-se os
prazos de regularização fiscal para a abertura da fase recursal.

5.3.14.2 A não-regularização da documentação, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei
Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ôrdem de classificàçao, para a assinatura do
contrato, ou revogar a licitação.

5.4 RELATIVAMENTE À NTCUIANTOADE ECONÔMICO.FINANCEIRA

5.4.1 Certidão emitida pelo CARTÓRIO DISTRIBUIDOR CÍVEL, da sede ou domicÍlio do licitante ou via internet, que comprove inexistir
distribuição de ações de falência e recuperação judicial, em quaisquer dos cartórios dos feitos de falência da Comarca de sua sede, com data não inferior a 60 (sessenta)
dias da data da entrega dos envelopes documentação e proposta.

5.4. l. I Caso a participação no certame seja da filial, a Certidão negativa de falência e recuperação judicial deverá ser da filial e da matriz

5.4.2 Balanço Patrimonial e demonstração contábil do último exercício social, já exigiveis na forma da lei, que comprove a boa situação financeira da

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento-imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=20052779&infra_sistema=...4/39
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proponente, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. O referido balanço deverá ser devidamente certificado por profissional registrado no
Conselho de Contabilidade, mencionando obrigatoríamente, o número do livro diário e folha em que o mesmo se acha transcrito, bem como cópia do Termo de abertura

e onceÍmment0, com a numeraÇão do registro na JUNTA COMERCIAL, exceto para Pessoa Jurídica de engenharias criadas neste exercício, que deverá apresentar
balango de abertura para suprir a exigência deste item;

5.4.2.1 A comprovação da boa situação financeira da Pessoa JurÍdica proponente, será comprovada com base no balanço apresentado, e deverá,
preferencialmente, ser formulada e apresentada em papel timbrado da pessoajurídica de engenharia, assinada por profissional registrado no Conselho de Contabilidade
e pelo diretor, sócio ou representante da Pessoa Jurídica, com poderes para tal investidura, aferida mediante Indices e fórmulas abaixo especificadas:

. ILG=(AC+RLP)/(PC+ELP)> I

. rLC = (AC) / (PC) à I

' ISG=AT(PC+ELP)>1

Onde:

ILG = índice de liquidez geral

ILC = índice de liquidez corente

ISG = indice de solvência geral

AT = âtivo total

AC: ativo circulante

RLP = realizável a longo prazo

PC = passivo circulante

ELP = exigível a longo prazo

PL = patrimônio líquido

5.4.2 2 A licitante que apresentar resultado menor que I (um), em qualquer dos índices citados no subitem anterior, quando de sua habilitação, deverá
comprovar capital social ou patrimônio líquido corespondente a 10% (dez por cento) sobre o valor total estimado do(s) serviço(s), através de balanço patrimonial
integralizado, do último exercicio exigido na forma da Lei.

5.5 RELATIVAMENTE À qU.I,IMTCAÇÁO TÉCNICA PROFISSIONAL

5.5 1 Registro ou inscrição da Pessoa Jurídica e do(s) responsável(is) técnico(s) no Conselho Regionat de Engenharia, Arquitetura e Agronomia
CREA e/ou CAU.

5.5. l. I . No caso da Pessoa JurÍdica licitante ou o responsável técnico não serem registrados ou inscritos no CREA e/ou CAU do Estado tle Goiás,
deverão ser providenciados os respectivos vistos deste órgão regional por ocasião da assinatura do contrato.

5.5.2. A licitante deverá comprovar, possuir em seu quadro permanente, na data de abertura desta licitação, no mínimo 0l (um) engenheiro civil
ou Rrquiteto, com experiência comprovada, ou outro devidamente reconhecido(s) pela entidade profissional competente, que seja(m) detent,or (es) de atestado(s) de
responsabilidades técnicas - ARTjunto ao CREA e/ou CAU por execução de obras/serviços de características semelhanies aosolicitado nestà edital, limitados as
parcelas de maior relevância, conforme Anexo I - projeto Básico.

5.5.3 Comprovação da capacitação técnico-profissional: Apresentar um ou mais atestados fornecidos por pessoajurídica de direito público ou
privado, em nome do profissional responsável técnico peÍa Pessoa Jurídica proponente, devidamente acompanhados da iespectiva óertidão de Acervo Técnico (CAT)
emitido por qualquer uma das regiões do CREA e/ou CAU, comprovando a execução, pelo profissionat indicado, de serviços de características semelhantes e de
complexidade tecnológica e operacional equivalentes ou superiores às parcelas de maior relevânôia té"ni"a ou valor significativo, conforme Anexo I - projeto Básico.

5.5.4 A comprovação de acervo técnico poderá ser feita por meio de um ou mais atestados.

5.5.4. I Para facilitar a análise da Comissão de Licitação, é recomendável que o licitante destaque, nas referidas certidões, os serviços cuja experiência
se pretende comprovar e o seu respectivo quantitativo

5.5.5 Deverá (ão) ser apresentado (s), obrigatoriamente, comprovânte (s) de vÍnculo (s) entre o (s) profissionrl (is) e a pessoa Jurídica
licitânte; essa comprovação deverá (ão) ser feitn (s) através de:

5.5.5.1 Relação (ões) empregatícia (s), por Carteira (s) de Trabalho (s) e Previdência Social - CTPS (das seguintes anotações: identificação do seu
portador, e, da página relativâ ao contrâto de trabalho) ou livro (s) de Registro (s) de Empregado (s) autenticado (s) pela Delegacia Regional do Trabalho, ou;

5.5 5 2 Contrato (s) de prestação (es) de serviço (s) de Profissional (is) autônorno (s), que esteja registrado (s) no CREA e/ou CAU, com atribuição
(es) compatível(is) ao objeto da Iicitagão com aquele em que a(s) sua(s) responsabilidade(s) será (ão) exigida(s), ou;

5.5.5.3 sócios ou diretores estatutários da Pessoa Jurídica licitante, por estatuto ou contrato social, que tenham registro no CREA e/ou CAU.
Integrante (s) do quadro societário da pessoajurídica de engenharia licitante, por estatuto ou contrato social, que sejam profissionais detãntores de ART devidamente
registrados no CREA e/ou CAU, nas condições pertinentes ao subitem 5.5. l;

5.6 DAS DECLARAÇÓES

5.6.1 Cârtâ de Apresentaçf,0 da Documentâção contendo todas as informações e declarações, conforme modelo Anexo II deste Edital, sob pena de
Ina bilitacã0.

5.6.2 Declaração de Termos de Sujeição ao Edital, conforme modelo Anexo III deste sdital, qLpg!ê_de fn4li.lileção
5.6.3 Declaração de Pârentesco, conforme modelo Anexo VI, para todos os fins de direito e sob as penas da lei que não possui em seus quadros de

empregados e em seu corpo societário/acionário cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo
grau, com dirigentes ou servidores detentores de cargo em comissão ou fungão de conÍiança que atuem diretamente na realizaçáo do certame e/ou na formalúação
corrtratual, sob pena de Inabilitaçã0.

5.6,4 DECLÀRÁÇÃO DE SEGURANÇA E SAÚDE Do TRABALHo - sEsMT, conforme modelo Anexo VII, que tem condições de atender
asNormasRegulamentadorasdaPortaria n'3,214178 doMTE,apticáveisàsatividadesobjetodestecontrato,e,quetemcondiçõesdeapreseltarasdocumentações
solicitadas na Instrução Normativa n" 007/2017-GAB/SEGPLAN, de25l08ll7,conforme Anexo I - Projeto Básico, sob pena de Inabilitação, '

5,6.5 DECLARAÇÃO DE CoMPRoMIsso DE VINCULAÇÁo FUTURA Do PRoFIssIoNAL, conforme modelo Anexo VIII, a pessoa
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acordo com peúil indicado nos Artigos 8o e 9o da Resolução 2l8l19'73 - CONI.'EA.

5.7 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documerrto em substituiÇão aos documentos requeridos no prescnte edital e seus Àncxos.

5.8 Para os doculnentos e certidões requeridos neste cdital, poderão ser ernitidas cópias oriundas da intemet, desdc que constânte do envelope
documentação, facultado à Colnissão, aÍ'erir a veracidade dos uresmos.

5,9 Os tlocumentos relativos à Habilitação (Envelope n" l) e às Propostas (Envelope n" 2) scrão âpresentâdos cnr cnvclopcs scparados, cnr
original, por qualquer processo de cópia âutenticâdâ por cârtório competente ou por servitlor «la Cornissão «le Licitação. Somcnte scrÃo atcndiclos pcdidos cle
AUTENTICAÇÃO 3!!L (durr) tlia horas, antes <ia data marca«la para abertura «la licitacão, tle segunda-feira à scxta-feira, das 09h às llh e das l4h às l7h.

5.10 As certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas corn data de emissão não superior a 30 (trinta) dias contados da data da
elnissão do documetrto, exceto a Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial (ou equivalente), cuja data de emissão não poderá exceder 60 (sessenta) dias da
data de apresentação da proposta.

5. I I Em nenhuu caso será aceita, quer na hora da abertura dos envelopes, quer posteriorrnente, a apresentação ou inclusão de docurnentos dc
habilitação que não fizorem constar do respectivo envelope de documentação.

5,12 De toda documentação aprescntada em lbtocópia autenticada, suscitando dúvidas, poderá ser solicrtado o original para conÍ'erôncia, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, registrando-se ern Ata tal ocorrêrrcia,

5.13 Tarnbem motivará a inabilitação para os âtos subsequentes da licitaçào, làlta de comprovação do ramo de atividade comercial vincularlo aos
objetos/serviços descritos nos Anexos constantes deste edital.

5.14 Enccrrada a fase de habilitação, sc todos os licitântcs desistirem exprcssarncnte do direito de rccorrcr das decisões a ela pertincntcs, após
assinar o Tcrmo de Rcnúncia, os envelopes contendo âs propostâs dos licitantes serão abcrtos c anuncia<-los scus valorcs, devolvenclo-sc lacratlos os envclopes
dos licitantcs inabilitados, procedendo-se registro em Ata.

5.15 A Comissão de Licitação ao seu juízo e em observância aos Protocolos de Saúdc dcsencatlcados frcnte à COVID 19, poderá rcalizar a
abcrtura tlos Invólucros I e II (DocumeItos c Propostâs) sem a prcsençâ dRs ernpresas pârticipântes, sendo todas contunicaclas via E-mail do rcsultado,
cvitando aglomeraçõcs,

6. DAPROPOSTADEPREÇOS

"Conselho Escolar Antônio Ramos Caiado',
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

coNvrTE N..002/2021
, ENVELOPEN".02-PROPOSTAS

6.1 O licitante deverá formalizar sua propostâ levando em consideração os preços estimados orçados pela SEDUC (conforme Projeto de Execução
Orçamentaria - Anexo I), para contrâtação dos serviços, objeto da presente licitação, em um único invólucro, devidamente lacrado, uma única via, contendo os dizeres
mencionados no item 3.10, impressa ou datilografada em papel timbrado, encadernada, contendo o números do CNPJ, Inscrições Municipal e ou Estadual, endereço
etc, redigida em língua portuguesa, elaborando â cotação de acordo com as especificâções constantes das planilhas orçamentárias, em linguagem clara, sem rasuras,
ressalvas, condições substanciais escritas à margem ou entrelinhas que comprometam a clareza da mesma, devendo suas páginas serem númeiadas sequencialmente,
com todas as páginas rubricadas, sendo a última página, datada e assinada pelo representante legal, constituída dos seguintes elementos:

6.2 A proposta deverá conter o preço para execução dos serviços, expressos em moeda corrente nacional, admitindo-se após a vírgula somente 02
(duas) casas decimais, discriminando os preços expressamente, obedecendo às especificações mínimas conforme planilha orçamentáriá constanie do edital, em
algarismo arábico (unitário e totrâl por item), por extenso global, estando inclusas todas as despesas necessárias, ou seja, mão de obra, materiais, equipamentos, despesas

de engenharia, e outras despesas, se houver.

6.2. I O licitante deverá indicar na proposta, para efeito de dados para emissão de nota de empenho e/ou assinatura do contrato, o nome completo de
seu representante legal, bem como o número de sua carteira de identidade e do seu CpF.

6.2.2 Os pregos unítário e global são Iimitados aos apresentados na planilha orçamentária referencial.

6.2.3 O BDI utilizado pela Pessoa Jurídica licitante deve limitar-se aos parâmetros de lei vigente apresentado pela Administração.

6.2.4 A Pessoa JurÍdica licitante deve apresentar â composição do BDI atualizado.

6.3 Para efeitos de elaboração da plopgsÍA-g-planilha orçamentária, o licitrnte DEVERÁ utilizar o software MS Excel, de formr que o valor
unitário e total de todos os serviços seja calculado por meio de fórmula "TRUNCAR», conforme exemplo,

Onde: Quant, - Quantidade
P.Mat- Preço unitário do material;
P.M.Obra - Preço unitário da mão de Obra;

2 - Número de casas decimais desejadas.

6.3. I Deverá declarar expressamente o prazo de validade não inferior a @(scssg4!$ dias corridos, conforme Anexo IV, a contar da data de sua
apresentação.
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6.3.l.l.Antesdeexpiraravalidadeoriginal daproposta,aComissãodeLicitaçãopoderásolicitaràproponentequedeclareasuaintençãode
prorrogar o prazo previsto no item anterior. As respostas se farão por escrito, preferencialmente por meio eletrônico.

6.3.1.2 . Não será admitida a modificação da proposta pelo licitante que aceitar prorrogar a sua validade.

6.3.2 Os erros de soma e/ou multiplicação, eventualmente configurados na Proposta Comercial das pessoasjurídicas de engenharias licitantes, serão
corrigidos pela Comissão de Licitação. Havendo divergência entre o preço unitário e o preço total, prevalecerá o preço unitário e o total será corrigido, sendo que no
caso de valores expressos em algarismos e por extenso, prevalecerá este último.

6.3,3 Apresentar Planilha(s) Orgamentária(s) completa, referente aos serviços cotados onde constem os quantitâtivos e seus respectivos preços
unitários, os preços pârciais e preço total, BDI, e o preço total dos serviços, nos termos deste edital, assinada pelo Representrnte Técnico Legal.

6.3.4 Apresentar Cronograma Físico-Financeiro detalhado dos serviços propostos, nos termos deste edital;

6.3.5 Carta Proposta assinada por diretor, sócio ou representante da Pessoa Jurídica de engenharia licitante, com poderes devidamente comprovado
para tal investidura, contendo informações e declarações conforme modelo Anexo IV deste edital

6.3.6 O licitante poderá realizar visita prévia e inspecionar o local da obra e cercanias em dia e horário comercial, de modo a obter, para sua própria
utilização e por sua exclusiva responsabilidade, toda informação necessária à elaboração da proposta. Contudo, deverá emitir DECLÀRAÇÂI DE VISTORIA,
conforme modelo Anexo V deste edital, assinada pelo representrnte legal da Pessoa JurÍdica licitante, acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades
da obra, e juntada à proposta de preços.

6.3.6. I A vistoriâ caso ocorra, poderá ser agendada em horário comercial, j unto à Unidatte Escola r, sendo fl dâtâ «le início a pa rtir da
publicação do edital nos devidos meios de comunicação, e, a data de encerramento de 02 (dois) «lirs úteís anteriores, â data fixâda para abertura dâ sessão
pública.

6.4 É expressamente vedada à subcontratação do valor total do contrato, a subcontratâção parcial poderá ser possível com anuência da
titulâr destâ Pasta, devendo apre§entâr o limite máximo e os serviços passíveis para a subcontrfltâção parcial em relação ao valor total da obrr.
Àdicionrlmente deve ser apresentrda a documentação de regulrridade fiscal e trabalhista, e, o contrâto firmado entre a adjurlicatária e â pessoâ jurí4ica
s u bcontratada.

6.4. I . A contratada se responsabiliza pela padronização, compatibilidade, qualidade e pelo gerenciamento centralizado da subcontratação.

6.4,2. A subcontratação parcial ficará limitada a 30% (trinta por cento) do total do contrato.

6.4.2.1 Os serviços passivos de subcontratação são:

a) Sondagem do Terreno;

b) Estrutura Metalica;

c) Subestação;

d) Estrutura Lajes (Pré - Moldadas);

e) Marcenaria;

f) Central de Gás:

g) SPDA (Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas);

h) Esquadrias Metálicas, e;

i) Transporte de Entulho

6 5 Será desclassificada a proposta, cuja especificação estiver incompativel com o(s) objeto(s) especificado(s) nos anexos constantes deste
instrumento, ou ainda, aquelâs que omitirem as especificações mínimas solicitadas, salvo quando apresentar omissões simples e irrelevantes para entendimento da
proposta.

6.6 Não se considerará qualquer oferta de vântâgem não prevista no edital ou baseada nas ofertas das demais licitantes.

7. DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS

7.1 Na data, hora e local designado neste editâI, em ato público, a CoMISSÃo ESPECIAL DE LICITAÇÃO receberá em envelopes distintos e
lacrados contendo, os documentos exigidos para habilitagão e proposta.

7.2 Caso haja anuência unânime das licitantes participantes, visando a organicidade e agílidade dos trabalhos licitatórios, a Comissão promoverá
sorteio de 03 (três) licitantes, pâra compor uma comissão representativa das demais licitantes, auxiliando a Comissão de Licitação na verificação e rubrica da
documentação e proposta.

7.3 Serão inicialmente abertos, em sessão pública, os envelopes contendo os documentos referentes à fase de habititação que, após conhecidos pelos
licitantes e examinados pela Comissão de Licitação serãojulgados, dando-se imediata comunicagão do resultado se presente todos os licitantes. ôaso a Comissãojulgue
necessária, poderá suspender os trabalhos licitatórios para posterior exame dos documentos e julgamento da fase de habilitação, da qual lavrará âta como de Lei,
publicando o resultado no mural da unidade escolar e encaminhando por e-mail institucional às pártióipantes.

7.4 Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, os envelopes contendo âs propostas permanecerão, devidamente lacrados num único involucro,
sendo rubricados pela Comissão e licitantes presentes, ficando em poder daquela até que sejajulgada a habilitação.

7.5 Será procedida a abertura dos envelopes contendo as propostas das licitantes habititadas, após transcorido o prâzo sem interposição de recursos,
ou tenha havido renúncia expressa do prazo recursal das licitantes habilitadas e inabilitadas ou após o julgamento dos recursos interpostos.

7.6 A Comissão manterá em seu poder os envelopes propostas das licitantes inabilitadas, devidamente rubricados, até o término do periodo recursal,
de que trata o inciso I do artigo 109 da Lei Federal n" 8.666193,e serão devolvidos, no estado em que foram entregues à Comissão.

7.7 Das reuniões para recebimento e abertura dos envelopes de documentação e frroposta, serão lavradas atas circunstanciâdas, que mencionarão todas
as ocorÉncias que interessarem ao julgamento da Licitação, devendo as mesmas ser assinadas pelos membros da Comissão e presentes.
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8, DO CRITÉRIO DE JULGÀMENTO

8.1 . O julgamento será realizado pela Comissão Especial de Licitação, de acordo com o que dispõe o Art. 45 da Lei Federal no 8.666/93, observando
os seguintes fatores:

8. l. I . O julgamento será realizado com base no menor preço, regime de execução empreita«In por preço global;

8.1'1.1 - E o valor Parâmetro será com base no Art, 48, inciso II, § lo, letra "b" da Lei Federal no. 8666193,ou seja, "ó,) valor orçado pela
administraçiio".

8. L2 Ficam assegurados às licitantes concorrentes como Microempresas e/ou Empresas de Pequeno Porte, quanto ao julgamento do Convite, os
privilégios estabelecidos no art. 44, §2", da Lei Complementar n ., 12312006.

8. L2. I - Não haverá direito de preferência quando a melhor oferta inicial, segundo a lista de classificagão, houver sido apresentada por microernpresa
e ernpresa de pequeno porte que preencha as condições estabelecidas na Lei Complementar 123/2006, reduzir seu valor, o certame seguirá normâlmente com o primeiro
coloÇado original (média ou grande empresa).

8. L2.2 Se a primeira colocada não for micro ou pequena empresa, a Comissão deverá verificar se existem microempresas ou empresas de pequeno
porte cujos valores ofertados em suas propostas encontrem-se em um intervalo d,e até lO%o superior à melhor oferta (empate ficto), ocasião na qual estarão fictamente
empatadas com o primeiro colocado.

8.1.2.3 Se houver ME/EPP neste intervalo de valor, respeitada a ordem de classificação, a Comissão deverá convocar a ME/EPP para, se desejar,
oferecer lance menor ao do primeiro classificado.

8.1.2.4 Na hipótese da ME/EPP reduzir seu preço a um valor menor que o primeiro colocado (que, saliente-se, não é ME nern EPP), tomará seu lugar
como primeira classificada.

8.1,2.5 Apenas se a ME/EPP não efetuar a redução, será convocada a próxima microempresa ou empresa de pequeno porte, respeitada a ordem
classificatória, que encontre-se no percentual de até l0% superior ao primeiro colocâdo, para exercer o mesmo direito de preferência.

8.1 .2.6 No caso de nenhuma ME/EPP empatadas fictamente aceitarem reduzir seu valor, o certame seguirá normalmente com o primeiro colocado
original (média ou grande empresa).

8. L3 Será considerada vencedora a empresa proponente/licitante que apresentar a proposta de acordo com as especificações deste instrumento
convocatório/Convite e seus anexos, e ofertar o menor preço global, para a prestação dos serviços descritos no anexo I - Projeto Básico

8.1.4 Poderá ser exigida da Licitante que apresentar preço reduzido, informagões suplementares que comprovadamente evidenciem a exequibilidade
das propostâs sem preju{zo de promogão de diligências ou outro ato necessário de sua comprovação, nos termos do Art. 43, parágrafo 3o da Lei Federal no 8.666193 e
suas alterações.;

8. [.5 No caso de absoluta igualdade de preços ofertados por dois ou mais licitantes será assegurado como critério de desempate a realização de
sorteio, conforme estabelece o § 2o do artigo 45 da Lei Federal n'8.666/93. Porém, valores próximos de centavos farão parte tlo grupo de sorteio.

8. 1.6 Uma vez convocadas as Pessoa Jurídica empâtadas e estas não atenderem ao chamado, a Comissão realizará o sorteio sem a sua presença, ou
salvo situação extraordinária publicada em Decreto [ri.

8.2. A Comissão de Licitaçao poderá promover diligências em qualquer fase da licitação, nos termos do § 3", do art. 43 da Lei Federal no 8.666193.

8.2. I - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante,
no prazo indicado pela Comissão Julgadora da Licitação, desde que não haja mâjoração do preço proposto.

8.3 Ojulgamento das propostas ocorrerá dando-se conhecimento do resultado, em sessão pública que poderá ser marcado para tal fim, desde que
presentes todos os licitantes habilitados, caso contrário será o mesmo publicado no Mural da Unidade Escolar e a Ata de Julgamento de resultado enviada (via E-mail
institucional) a todos os participantes.

8.4 A decisão da Comissão Especial de Licitação somente será considerada definitiva, após Despacho de Ratificação ou Homologação exarado pela
Autoridade Máxima da Unidade Escolar, que neste caso é o Presidente do Conselho Escolar.

9. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

9. I A presente licitação correrá a conta dos seguintes recursos orçamentários:

Seouencial: (X)l DO'I'AÇÃO ORCAMENTÁRIA
Descricão Códiso Denominaçr1o 

.

e ôrcanrentária 2401 GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
FunÇão t2 EDU"pAÇÃo ".__ _._
Subfunção 122 aD.M-lN rsTBAÇÃo canal
Programa 008 EDUÇAÇÃO QUE QUEREMOS
Ácâo 2013 CONSTRUÇÃO. AMPLIACÃO. REFoti.MA E ADEOUACÃo DE I]NIDADES EsCoÍ,ARF
Grupo de Despesa 03 OUTRAS DESPESAS CORRENI'ES

Fonte 100 B-EÇEIrAS ORDrNÁRrAS
Modalidade Anlicacão 90 APLICAÇÔES DIRETAS

Valor estirrado RS 330,000,00 (trezentos e trinta mil reais).

10. DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDTCAÇÃO
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l0.l Trânscorrido o prazo recursal e decididos os recursos eventualmente interpostos, o processo ticitatório será submetido à apreciação do
PRESIDENTE Do CoNSELHO ESCOLAR, para homologação da licitação e adjudicação à(s) licitante(s) vencedora(s) clo objeto, convocando-se após, a(s)
respectiva(s) para assinatura do c0ntrato.

1r DA CONCTLhÇÃO E DA MEDIAÇÁO

I I . l. As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do ajuste decorrentes desta licitação serão
submetidas à tentativa de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de Concíliação, Mediação e Arbitragem da Aàministração Estadual (CCüA), na forma da Leino9.30T,de23desetembrodelgg6edaLeicomplementarEstadualn.l44,de24dejulhode20lg.

12 DA CLÁUSULA COMPROMISSÓRIA

12. l. os conflitos que possam surgir relativamente ao ajuste decorrente desta licitação, acaso não puderem ser equacionados de forma amigável,
serão, no tocante aos direitos patrimoniais disponlveis, submetidos à arbitragem, na forma da Lei n" 9.307, de23 desetembro oe igso e da Lei Complementar Estadual
no 144, de 24 de julho de 2018, elegendo-se desde já para o seu julgamento a cÂlraane DE C6NCILIAÇÃ6, MEDIAÇao p Àr{ÀrrnAGEM DAADMINISTRAÇÃo ESTADUAL (ccúA), outorgando à esta os poderãs para indicar os árbitros e renunciando expressamente à jurisdição e tutela do poder
Judiciário parajulgamento desses conflitos, consoante Anexo I do Contrato.

13 DO CONTRATO E DA EXECUÇÃO

I 3. I Os serviços deverão ser executados conforme o memorial descritivo/especificações técnicas, planilha orçamentária, cronograma fisico-
financeiro, projetos e demais normas constantes deste instrumento.

13.2 O prazo paru a assinatura dô contrato será de até 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação da licitante, se o convocado não assinar o
contrâto em tempo hábil, decairá o direito à contratação, somando com a previsão de possibilidade de prorrogação do prazo, de acordo com o que estabelece o art. 64,
câpute.§lo, I-ei Federal n 8.666/93.

132.1- presentar:

. a) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários), por meio de Certidão expedida pela Secretaria
de Finanças do

Município onde os serviços serão prestados;

b) Prova de regularidade junto ao CADIN ESTADUAL - Cadastro Informativo dos Créditos não euitados de órgãos e
Entidades Estaduais, nos

termos do art.6o, inc. I, da Lei Estadual n 19.754117.

c) Certidão Negativa de Suspensão e/ou Impedimento de Licitar ou Contratar com a Administração pública, nos termos do § 4o,
art. 50, do Decreto Estadual n '7 .42512011.

13 3 os trabalhos deverão ser iniciados em até l0 (dez) dias corridos após a ordem de serviço emitido pela Superintendência de Infraestrutura ou pelo
Presidente do Conselho Escolar.

1 3 3 1 Poderá o CoNTRATANTE, a seu critério exigir o refazimento de qualquer parte da obra realizada pelâ contratâda, sem qualquer ônus para o
mesmo, caso essa tenha sido executada com imperícia técnica comprovada ou em desacordo com as normas, especiÍicâções ou com as determinações pré-estabelecidas
no termo de referência e demais anexos ao editat, além do recomendado pela fiscatização, nos termos do ari. 69 da Lei Federal n" g666/93 e.as normas da Lei no8.078/90.

I 3 3 '2 Fica a CoNTRATADA obrigada também a apresentar a comprovação de quitação das obrigações trabalhistas e previdenciárias, referente aos
trabalhadores que executaram a obra, bem como as fiscais e parafiscais.

1 3 3 3 A CoNTRATADA é responsável pelo seguro de seu pessoal, sendo igualmente responsável pelo seguro de responsabilidade civil e danos
contra terceiros.

13 4 A contratada Íica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões nos serviços contratados nos limites
estabelecidos no § lo do Art. 65 da Lei Federal no. 9.666193.

13 4 1 os acréscimos ou supressões aludidas no item anterior somente se darão mediantejustificativa manifesta expressamente pela Superintendência
de Infraestrutura da Secretaria da Educação.

13.4.2 Acontratadaseobrigaaexecutarasobrasempregandoexclusivamentemateriaisdeprimeiraqualidade,obedecendo,rigorosamente,aos
projetos de engenharia que lhe forem fornecidos pela Secretaria de Estado de Educação, através dâ Superintendência de Infraestrutura e às m-odificações propostas e
aprovadas pelo Setor durante a execução dos serviços.

14. DO PRAZO DE ENTREGA E DA FTSCALTZAÇÃO

l4 l os serviços deverão ser executados conforme descrito no Memorial Descritivo/Especificações Técnicas e Cronograma Físico-Financeiro a partir
da emissão do autorizo formal, pela Superintendência de Infraestrutura ou Conselho Escolar «la Unida«le Escolar Solicitante.

14.2 Se o licitante vencedor deixar de executar os serviços dentro do prazo e nas condições preestabelecidos sem manifestâção por escrito e aceita
pela Contratante, sujeitar-se-á às penalidades deste Edital e legislação pertinente,
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14.3 A fiscalização de todas as fases dos serviços será feita por profissional competente designado pela Secretaria de Estado de Educação.

14.3. I Além das anotagões obrigatórias sobre os servigos em ândamento e os programados, a contratada deverá recorrer ao Diário de Obra, sempre

que surgirem quaisquer improvisações, alterações técnicas ou serviços imprevistos decorrentes de acidentes, ou condições especiais.

14.3.2 Neste caso, também é imprescindível a assinatura de ambas as partes no livro, como formalidade de sua concordância ou discordância técriica
com o fato relatado.

14.4 Serão obrigatoriamente registrados no "Diário de Obra":

I4.4.1 PELA CONTRATADA:

I 4.4. I . I As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos;

14.4.1.2 As falhas nos serviços de terceiros, não sujeitas à sua ingerência;

14.4, I .3 As consultas à fiscalização;

I 4.4. I .4 As datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o cronograma aprovado;

I 4.4. I .5 Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos;

I 4.4. I .6 As respostas às interpelações da fiscalização;

14.4. L7 A eventual escassez de material que resulte em dificuldades para a obra ou serviço;
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14.4. I .8 Outros fatos que, ao juizo da contratada, devem ser objeto de registro.

t 4.4.2 PELA FTSCALTZAÇÃO:

I 4.4.2. I Atestado da veracidade dos registros previstos nos sub-itens anteriores;

14,4,2.2 luízo formado sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as especificações, prazo e cronograma,

14.4.2.3 Observações cabíveis a propósito dos langamentos da contratada no Diário de Ocorrências;

14.4.2.4 Soluções às consultas lançadas ou formuladas pela contratada, com correspondência simultânea para a autoridade superior;

14.4.2.5 Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempenho da contratada;

14.4.2.6 Outros fatos ou observações cujo registro se torne conveniente ao trabalho de fiscalização.

14.4.2.7 O recebimento dos serviços será feito pela CONTRATANTE, ao término das obras, após verificação da sua perfeita execução, da seguinte

14.4.2.8 Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15
(quinze) dias corridos da comunicação escrita da contratada.

14.4.2.9 Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelâs partes,
após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 73 da Lei Federal n'
8.666t93.

14.4.3 O recebimento provisório ou definitivo não exime a Contratada da responsabilidade civil pela qualidade dos serviços exeoutados.

ls DA EXECUÇÁO DOS SERVrÇOS

I 5. I Caberá à Secretaria de Estado da Educação, por meio da Superintendência de Infraestrutura, a coordenação, supervisão e fiscalização dos
trabalhos objeto deste Edital e, ainda, fornecer à contratada, os dados e os elementos técnicos necessários à realização dos serviços licitados.

15,2 A contratadâ deverá, inicialmente, afixar no canteiro de serviços placa alusiva à obra, com dimensões, dizeres e símbolos a serem determinados
pela Secretaria de Estado da Educação.

15.3 Para emissão do autorizo Formal, a CONTRATADA deverá apresentar:

15.3.1 DuasviasdaAnotaçãodeResponsabilidadeTécnicadeexecução(ART)ouRegistrodeResponsabilidadeTécnica(RRT),comseudevido
recolhimento perante o Conselho Regional de Arquitetura, Engenharia e Agronomia - Goiás (CREA-GO) ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU-GO) sendo
que üma via será anexada à Prestação de Contas e a outra será encaminhada à Gerência de Engenharia e Acompanhamento de Obras da Superintendência de
Infraestrutura;

15.3.2 Diário de Obras;

15.3.3 Cópia de matrícula no Cadastro Específico do INSS (CEI);

I 5,4 Durante a execução do contrato, a CONTRATADA deverá apresentar:

I 5.4. I Cópia autenticada da Guia de Recolhimento do FGTS e Inlormações à Previdência Social (GFIP) vinculada à CEI, exceto quando houver
dispensa pela Previdência Social, neste caso será vinculada ao CNPJ da CONTRATADA;

I 5.5 Os empregados deverão estar devidamente identificados com crachá e fazendo uso de todos os equipamentos de segurançâ necessários para o
exercício das tarefas.

15.6 Por se tratar de contrataÇão em regime de execução empreitada por preço global, não há possibilidade de formalização de termo aditivo visando
eventuais acréscimos de serviços, salvo nos casos excepcionais e devidamente justificados, oriundos de alterações qualitativas, que não configurem falha do órgão
gestor na elaboração do projeto ou desconhecimento por pârte dâ CONTRATADA do local onde os serviços serão realizados, nos termos do §3" do art. 65 da Lei
Federal no 8.666193, e nos limites fixados no §20 do referido artigo.

15.7 Qualquer alteração, modificação, acréscimos ou reduções que impliquem âlteração do projeto da obra deverá serjustificada, sempre por escrito,
pelo Setor de Engenharia da Secretaria de Educação, autorizada pelo titular da Pasta e formalizada por meio de termo aditivo ao Contrâto Original.

I 5.8 A Pessoa Jurídica de engenharia vencedora do certame garantirá a solidez e a segurança do trabâlho realizado, bem como os materiais utilizados
na obra pelo perlodo de 5 (cinco) anos, a partir do recebimento da obra pelo Setor Competente desta Pasta.

15.9 Para efeito de reajustamento, a periodicidade obedecerá à data do orçamento a que a proposta se referir.

I 5. l0 Ao término dos serviços, deverá ser procedida a lirnpeza do canteiro da obra.

16 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

16. I Todos quantos participarem desta Iicitação têm o direito público subjetivo à observância do pertinente procedimento, nos termos deste
instrumento convocatório, da Lei Federal n' 8.666193 e legislação vigente.

16.2 Dos atos decorrentes da execução deste Convite cabem recursos nos casos e formas determinados pelo art. 109 da Lei Federal no 8.666193 e
alterações posteriores.

I 6.3 O recurso será interposto por escrito no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da intimação do ato ou lavratura da ata publicada, devendo ser
dirigido/protocolada a Comissão de Licitação da Unidade Escolar.

16.4 Interposto o recurso, a Comissão de Licitação comunicará às demais licitantes, que poderão impugná-lo ou não por meio das contrarrazões, no
prazo de 02 (dois) dias úteis.

I 6.5 E de responsabilidade da Comissão de Licitação julgar os recursos e âs contrarrazões.

https://sei.go.gov.br/sei/controlador,php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=20052779&infra_sistema... 11/39

lorma:



05101t2021 sEl/GovERNADORtA - 00001 5971229 - Minuta de Editat

16.6 O Presidente do Conselho Escolar tem por responsabilidade acatar ou não o resultado dejulgamento da Comissão, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados do recebimento do julgamento, proveniente da cOMIssÃ0 DE LICITAÇÂ0.

16.7 Os recursos preclusos ou intempestivos não serão conhecidos,

17 DOPAGAMENTO

17. I O pagamento será via Transferência Brncária, Cartão de Pagamento do Banco do Brasil ou outro «lefinido em portaria de Repasse
emitido pela SEDUC' para efeito dos serviços prestados na forma de medição, realizada pelo Fiscat da Superintendência de Infraestrutura, desta pasta.

17.2 Somente será efetuado o pagamento da parcela CONTRATUAL, SE ATESTADA PELA FISCALIZAÇÃO. A comprovação do pagamento se
dará por emissão de Nota Fiscal, que será preenchida com destaque do valor de retenção de I 1% do valor da mão-de-obra para a prlvidência Social nas planilhas
ONEMDAS, ou, retenção de 3,5% para planilhas DESONERADAS, seguindo o que detlrmina o Art. 70, §6", da Lei no 12.546DOll ,

l7 .2.1 A identificação da planilha de execução da obra (Onerada/Desonerada) poderá ser averiguada no projeto Básico,
I 7.3 O Pagamento do valor dos serviços executados, baseado em medições mensais, por Nota Fiscal ou faturas deverão ser apresentadas com os

seguintes documentos anexados.

17.3.1 Termo de Vistoria emitido pela fiscalização;

17.3.2 ProvaderegularidadejuntoaoFundodeGarantiaporTempodeServiço(FGTS);

l7'3.3 Certidão de Regularidade de Débitos em relação a Tributos Municipais, expedida pela Prefeitura do Município no qual a pessoa juridica se
localiza, e do local em que os serviços serão prestados.

17.3.4 Cópia da matrícula - CEI - Cadastro Específico Individuat - da obra junto ao INSS;
17 3.5 Cópia da GPS - Guia da Previdência Social com o número do CEI da obra, devidamente preenchida, sendo que o valor será retido pelo

Conselho Escolar, que efetuará a devida quitação da mesma;

17.3.6 Cópia do GFIP - Guia de recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social.

17.4 os pagamentos serão efetuados de acordo com o cronograma fisico-financeiro ou através de medição, devidamente atestada, por quem de direito,
acompanhada dos documentos mencionados nos subitens 15.3.1 a 15.3.3, deste Edital.

1 7 5 os pagamentos serão efetuados até o 30o (trigésimo) dia após a data, devidamente atestada por quem de direito, acompanhada dos documentos
mencionados nos subitens l7 .3.1 a 17 .3.6 deste edital.

l 7 5 l Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, motivada por erro ou irrcorreções, o prazo estipulado no item 1 7.5, passará a ser contado a
partir da dâtâ da sua reapresentação.

17 6 A periodicidade minima de reajuste ou revisão dos valores das parcelas do cronograma fisico-financeiro da proposta será de I (um) ano, contado
a partir dâ data dâ apresentaÇão do orçamento a que proposta se referir.

t7.7 Após o prazo previsto no itern anterior as parcelas remanescentes serão reajustadas pelo Índice Nacional do Custo da Construçâo - OBRAS
CIVIS obedecendo à seguinte fórmula;

M=V(r/ro)
Onde:

M - Valor reajustado das parcelas remanescentes.

V - Valor inicia[ das parcelas remanescentes.

I - Índice referente ao mês que completa a periodicidade de um ano em relação à data do orçamento/estimativa de preços a que a propostâ se referir
Io - Índice referente ao mês da data do orçamento/estimativa de preços a que a proposta se referir.

Í8 DARESCISÃODOCONTRATO

I 8. I O contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos:

I 8. l. I Por mútuo interesse e acordo das partes;

I8 l 2 unilateralmente pela Conselho Escolar, sem pagamento de qualquer indenização independentemente de interpelâçãojudicial ou extrajudicial se
os serviços revelarem má qualidade, má conduta ou perdurar continuada indisponibiiidade dos serviços;

I8'I 3 Unilateralmente pelo Conselho Escolar, sem pagamento de qualquer indenização e independente de interpelaçãojudicial ou extrajudicial, se for
decretada concordata ou falência da licitante vencedora;

I 8.1.4 Não cumprir quaisquer das cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos.

I 8, 1.5 Cumprir irregularmente as c[áusulas contratuais, especificações, projetos e prazos.

I8 l 6 A lentidão do seu cumprimento, levando a Equipe técnica da Superintendência de Infraestrutura a comprovar a impossibilidade de conclusão
da obra no prazo estipulado.

I 8. I .7 O atraso injustificado no início da obra.

I 8.1.8 A paralisação da obra, sem justa causa e prévia comunicação à SUpINFRA.

I 8. 1.9 O desatendimento às determinações regulares dos Engenheiros Fiscais.

I 8 I .10 O cometimento reiterado de faltas na execução deste contrato, devidamente consignada no Diário de Obra.

I 8. l. I I A decretação de falência da contratada, ou dissolução da Sociedade.

l8.l.l2 AalterâçãoSocial oumodificaçãodafinalidadeoudaestruturadacontratada,queprejudiqueaexecuçãodocontrato.
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l8 l.l3 Os casos de rescisão previstos nos itens 18.1.2 e 18.1.3 desta Cláusuta acarretarão as consequências previstas no Artigo 78 a 80, da Lei Federal
n' 8.666/93 e suas alterações, sem prejuízo das sanções previstas neste contrâto.

18.1.14 Ocontratopoderátambémserrescindido,sendodevidoàcontratadaadevoluçãodagarantia,sehouver; ospagamentosdevidospela
execução do contrato até a data da rescisão; o pagamonto do custo de desmobilização, e o ressarcimento dos prejuÍzos regularmente comprovados que houver sofrido,
desde que não tenha concorrido com culpa direta ou indireta, nos seguintes casos:

18.1.14.1 QuandooConselhoEscolar,viaSuperintendênciadelnfraestruturadaSEDUC,suprimirosserviçosatémdolimitede25%(vinteecinco
por cento) do valor inicial do contrato.

18.1.14.2 Quando o Conselho Escolar, mediante ordem escrita, suspender a execução do contrato, por prazo superior a I 20 (cento e vinte) dias, salvo
em caso de calamidade pública, grave perturbagão da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, sendo facultado à
contratada optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação.

18.1.14.3 O atrâso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, salvo
em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas
obrigações até que seja normalizada a situação.

I8.LI4.4 A não liberagão, por parte da CONTRATANTE, de área, local ou objeto para execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos
contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto,

I 8. l. I 4.5 Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera
administrativa a que está subordinado o Contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato.

I 8. I .14.6 A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato.

18.1.14.7 O presente contrato poderá ainda, ser rescindido, por mútuo acordo, atendida a conveniência da Secretaria de Educação, mediante
autorização expressa do Secretário, tendo a contrâtada direito de receber o valor dos serviços executados, constante de medição rescisória.

19 DAS SANÇÕES ADMTNTSTRATTVAS

l9.l A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela
Adtninistração, caracteríza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

19 2 Pelo âtraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções regulamentaÍes previstas, o contratado estará
sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os seguintes limites máximos:

I -10%(dezporcento)sobreovalordanotadeempenhooudocontrâto,emcasodedescumprimentototaldaobrigação,inclusivenoderecusado
adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de l0 (dez) dias contados da data de sua convocação;

il - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado ou sobre a
parte da etapa do cronograma flsico de obras não cumprido;

UI - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma físico de
obras não cumprida, por dia subsequente ao trigésimo.

19.2.1 A multa a que se refere este artigo não impede que a Administragão rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstâs
nesta Lei.

19 3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de l0 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela Secretaria de Estado de Educação,

19.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagamento ou de créditos existentes
na Secretaria de Estado da Educação em relação à Contratada, na forma da lei, respeitados os princípios da ampla dàfesa e do contraditório.

t9.5 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência adninistrativa, mediante
ato do Secretário da Educação devidamente justificado.

19.6 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado, a Administração poderá
optar pela aplicação da

pena de Advertência, nos termos do inciso I do art. 82 da Lei Federal no 8.666193.

19,7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de licitar a licitante deyerá ser
descredenciada por igual

periodo, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

I 9.8 As sanções previstas nos incisos I, III e lV do art. 87 da Lei Federal n' 8.666193 poderão ser aplicadas juntamente com inciso
II do mesmo

artigo, fâcultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

19'9 A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal no 8.666193 é de competência exclusiva do Secretário de
Estado da Educação,

facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de l0 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua
aplicagão.

I 9.10 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o corrtraditório e a arnpla cleÍ'esa

20 DASOBRIGAÇÕES

20. I Além de outras responsabilidades definidas na Minuta Contratual, a contratada obriga-se:

20. L I Apresentar na assinatura do contrato documento comprobâtório de inexistência de débito relativo às contribuições sociais, na forma da Lei n"
8 .212 de 24.0'7 .91; (CND e FGTS) e cópiâ da proposta,

20.1.2 A contratada deverá manter preposto, com competência técnica ejurídica e aceito pela Secretaria de Estado da Educação, no local da obra ou
serviço, para representá-lo nâ execução do contrâto.
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20.1.3 Regularizar perante o Conselho Regional de Engenharia, fuquitetura e Agrononria - CREA.GO e outros órgÀos, o con$ato deconente da
pre§Ênte licitaçâo, corforme determina a Lei n0 5.194, de 24 de dezembro de 1966 e À.esoluçao nú0? de 28 de fevereho de 1986, d; CoNrEÂ.

20 1.4 Manter "Equipe de Higiene e §egurança do Trabalho" de acordo com a legíslação pertinênte e aprovação da secretaria de Estarlo <1a Educação.
20' 1.5 Manter disponibilidade de efêtivo denúo dos padrões desejados, para reposição imediata dos profissionais, nos casos de faltas, ímpedimentos,

bem.como, impedir que ernpregado que cometer falta disciplinar ou cuja substítuição renha sid-o súícitada pela COüfnafANTE, seja mantido ou retorne a atividade
nos imóveis desta.

2I DÁS DI§I'OSTÇÔE§ FINAI§

2 l ' I Após a apresentsção dâ propostâ, nâo será admitída reüÍicação quanto À cotaÇâo, ficando a proponente sujeita às condições, prazo de entrega,
garantia, marca do material e preço proposto para cumprimento do contraü0.

2 l '2 Havendo interessedo.poder público, o presente instrumento poderá ser transforido, reyogado total ou pargial, ter reduzide ou aumentrada a sua
quantidade (respeiados os limites estabelecidos no art. 65 da Leí no 8.666/93), sem quo caiba aos pÍoponentÊs qualquer diràito à indenizaçâo o,1 ...turuçao, ,.iorl".rno,
da Lei pertínente,

21.3 À licitânte vencedora é vedado transferir, total ou parcialmente o objeto destÊ Editsl, ficondo ohrigada, perante o Coilselho Escolar, pelo exato
cumprimento das obrigações decorrenres desta licitação.

2 I '4 Ern observaçÍlo à Resoluçâo CODEFAT-224/99, obedecidas às exigências legais; recomendamos que as contratgÇões dos trabalhadorês pelas
liçitantes vencedoras sejam intermediadas pelo SINE/GO.

21.5 As dúvidas surgidas, serão sanadas diretamente à coMl§§Ão ESPECIAL DE LICITAÇÃo, situada na prâça lracema, no 0ó, Cenro, Sanra cruz
de Coiás - GO, no horário

das.8h às l2h e das t4h às l8h em dias úteis, ou, E.mail: 52062902@seduc.go.gov.br

2 1.6 É facuttada à Comissão ou Autoridade §uperior,_em qualquer &se da ticitaçâo, a promoção de diligência a esclarecer ou a complementar a
instrução do processo, vedada a inclusão posterior dc documento ou informàçãoque deveris coístâr originalmente da propostE

2 l ? Para conhecimentô dos interessados, expedíu-se o presente edial, que terá o Aviso de Licitação afixado uo quadro próprio de avisos da cornissão
de Licitaçao do Conselho EscolsÍ Antônio Ramos Caiado/&, localizado na Praça lracema, 

", 
oo, irnt" ôiri;;;;ú. - có, estanao a ôo*irráo-a" Licitâç60 àdisposição dos interessados no horário de 08h às t2h e das t4h às tBh nos dim ,rteis; peio e-'rir,'siõàzxiiOrJr"e".ã"ri,

2 L8 A nilo solícitação de informaçõês complemenÍares, por parte das proponentes interessadas, irnplica na tácíta admissão de que as informações
técnicas c jurldius foram consideradas suficientes,

. 2l .g o foro para dirimir quâisquer questões oriundas da execugão do presente contrato é o da Comarca de Goiânia, capital do Estado de coiás,
excluindo qualquer outso.

c0Mt§§Âo ESPECIAL DE LIcrrAÇÃo do conselho Escolrr Antônio Rrmos ciiado, rm snnrr cruz de Goiár - Go, ros 2E dirs rlo mês de
malo 2021.

Membro da Comissão: Rosana Aparecida Lopes Dutra

Mernbro da Comíssâo: José Paes Dutra

NILTON REZENDE TEIXEIRÁ
Presidente da Conrissão Espcial de Licitaçâo
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ANEXO I - PROJETO BÁSICO : " Disponívcl no Site «la Se«luc"

PROJETO BÁSICO
LEI N" 11.928, DE 27 DE DEZEMBRO DE2OI2

1. rNrRoDUÇÃo

1.1. Finalidsde
O presente Projeto Básico tem por finalidade estabelecer os REQUISITOS MÍNIMOS e fixar condições a serem observadas para a contratação de

empresa especializada para executar obras deconstrução civil, para atender à Secretaria de Estado da Educação de Goiás (SEDUC-GO), descrevendo e

disciplinando todos os procedimentos e critérios que estabelecerão o relacionamento técnico entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE.

1.2. onleto
Contratâção de empresa especializada em prestar Serviços de Construção Civil, conformeProjetos, Planilha Orçamentária, Memorial Descritivo e

Cronograma Fisico e Financeiro.

Assunto: Ampliação e Reformr.

Unidade: Colégio Estadual Senador Antônio de Ramos Caiado.

Endereço: Praçr lracema - Centro - CEP: 75.220-000.

Município: Santa Cruz de Goiás - GO,

Coordenação Regional de Educação - CRE: Pires do Rio.

1.3. Justiticativa
A presente contratação justifica-se devido à necessidade de uma reforma que contempleadequâções para acessibilidade, execução de canaleta com
grelha, piso, entre outros serviços.

1.4. .q, oura
A reforma possui área construída de 1.657 ,272m2 e a ampliação área construída d e I ,52m2:

TIPO DE OBRA TIPO DE REGIME DE EXECUÇÃO ADOTADA

AMPLIAÇÃO E REFORMA EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

2, DADEFTNTÇÃo DosMÉToDos

2.1. nefinições e siglas

2.1.1. ABNT: Associação Brasileira de Normas Técnicas,
CONTRATADA: é a pessoa jurídica signatária do contrato com a SEDUC-GO;

2.1.2. CONTRATANTE: é a Secretaria de Estado da Educação de Goiás, denominada por SEDUC-GO;

2.1 .3. LICITANTE: Pessoa flsica ou jurídica habilitada para participar do processo licitatório eofertar lances;

2.1.4. NBR: Norma Brasileira Regulamentadora.

2.1.5, NR: Norma Regulamentadora.

2.1.6. SEDUC-GO: Secretaria de Estado da Educação de Goiás.
2.1.7. CNPJ: Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica.

2.1 .8. CREA: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia.

2.1 .9. CAU: Conselho de Arquitetura e Urbanismo.

2. I . I 0. ART: Anotação de Responsabil idade Técnica,

2. l. I l. RRT: Registro de Responsabilidade Técnica.

2.1.12. TCE: Tribunal de Contas do Estado.

TCU: Tribunal de Contas da União.

2.2. Normas

Normativos a serem adotados:

2.2.1. NBR 7480/2007 - Aço destinado à Armaduras de Concreto Armado - Especificações;

2.2.2. NBR 6 I l8:2007 - Projeto de estruturas de concreto - Procedimento;

2.2.3. NBR I1,682-2009 - Estabilidades de encostas (muro de arrimo);

2.2.4, NBR 5671/1990 - Participação dos Intervenientes em serviços de obras de Engenharia eArquitetura;
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2,2,5. NBR 568 l/1980 - Controle Tecnológíco da Execução de Aterros em obras de Edificações;

2.2.6. NBR 6489/1984 - Prova de Carga Direta sobre terreno de Fundação;

2.2.'1. NBR 76?8/1983 - Segurança em Obras;

2.2.8. NBR 12.654/1992 - Controle Tecnológico de Materiais Componentes do Concreto;

2.2.9. NBR 12.655/1996 - Concreto - Preparo, Controle e Recebimento;

2.2.10. NBR 54 l0:2004 Versão Corrigida: 2008 - Instalagões elétricas de baixa tensão;

2.2.11. NBR 6l 5 1 - Proteção contra choques elétricos;

2.2.12. NBR 5419 - Proteção de estrutura contra descargas atmosféricas;

2.2.13. NBR 562611998 - Instalações de Água Fria;

2.2.14. NBR 10844/1989 - Instalações Prediais de águas Pluviais;

2.2.15. NBR 8160/1999 - Instalações Prediais de Esgoto Sanitário;

2.2.16. 2.2.16.NR-10 c/c o art. 2o, II, "c", da Lei no 19.145 de Z9/lZ/2015,

2.2. l T,ABNT NBR 9050/2015 - Acessibilidade às Edificações.

Obs.: Esta lista de normas não exaure a necessidade de observagões de normas estaduâis, municipais,trabalhistâs,desegurançaeoutrasenvolvidas narealizaçáo
do escopo deste Projeto Básico.

3. DAQUALIFICAÇÁoTÉCNICA

3.1. eEmpresalicitantedeveráterCNPJ(CadastroNacionaldepessoaJurídica);

3,2. e' Empresa licitante deverá ser habilitada perante a Secretaria de Estado da Educação de Goiás (SEDUC-GO).

3.3. e Empresa licitante deverá apresentar certidão de registro no CREA e/ou CAU, bem como certidões de regularidades de pessoa física e jurídica do
profissional responsável pela empresa e seus serviços.

3.4. t'to caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem registrados ou inscritos no CREA e/ou CAU do Estado de Goiás, deverão ser
providenciados os respectivos vistos deste órgãoregional por ocasião da assinatura do contrato,

3.5. e Empresa licitante deverá comprovar que possui o registro em seu quadro técnico, na data da entrega dos documentos de habílitacão. de profissionais
com experiência comprovada ou devidamente reconhecida, pela entidade profissional competente relacionada iis características dosserviços limitados à
parcela de maior relevância solicitadâ junto ao Edital (Engenheiro Civil ou Arquiteto).

3.6. A Empresa licitante deverá apresentar Certidão de Acervo Técnico (CAT) devidamente reconhecido pela entidade profissional competente, em nome do
profissional responsável técnicopela empresa proponente, relacionada às características dos serviços limitados à parcela de maiorrelevância solicitada
junto ao Edital.

3.7. Ascornprovaçõesdevínculosenfeosprofissionaiseaempresalicitantepoderãosercomprovadasatravésde:

a) Relaçao empregatÍcia por carteira de trabalho e previdência sociat - CTPS: identificação de seu portador, página relativa ao seu contrato de trabalho
ou Iivro de registro de empregado autenticado pela Delegacia Regional do Trabalho, ou;

b) Contrato de prestação de serviço de profissional autônomo, que esteja devidamente registradojunto ao CREA e/ou CAU, com atribuições compatíveis
com a característica dos serviços a serern licitados, ou;

C) Sócios ou Diretores estatutários da empresa licitante, por meio de estatuto ou contrato social, que tenham o registro junto ao CREA e/ou CAU.

4, DASEspECTFTcAÇôEsDossnRvrÇos
A Empresa a ser contratada, deverá ter qualificação e entendimento para executar serviços deconstrução civil conforme descrição deste objeto, alinhando os
seguintes serviços:

4,1. - Substituir todo o forro de pvc existente no colégio, por forro de gesso acartonado (drywall);

4.2, - Reforma do banheiro masculino:

: Demolir piso cerâmico;

- Demolir revestimento cerâmico das paredes;

- Demolir portas;

- Demolir lavatórios;

- Demolir vasos sanitários;

- Demolirválvuladedescarga;

- Executar piso cerâmico;

- Executâr revestimento cerâmico nas paredes;

- Instalar portas;

- Executar pintura nas portas:

- Instalar bancada de granito;
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- Instalar cubas;

- Instâlar vasos sanitários;

- Instalar válvulas de descargas;

- Executar pintura do teto;

4.3, - Reforma do banheiro femirrino:

- Demolir piso cerâmico;

- Demolir revestimento cerâmico das paredes;

- Demolir portas;

- Demolir lavatórios;

- Demolir vasos sanitários;

- Demolir válvula de descarga;

- Executar piso cerâmico;

- Executar revestimento cerâmico nas paredes;

- Instalar portas;

- Executar pintura nas portas:

- Instalar bancada de granito;

- Instalar cubas;

- Instalar vasos sanitários;

- Instalar válvulas de descargas;

- Executar pintura do teto;

- Demolir piso cerâmico;

- Demolir piso de granitina:

- Demolir corrimão;

- Adequar a área de piso conforme inclinação e dimensão indicadas;
- Executar piso granitina;

- Executar rodapé de granitina;

- Executar raspagem e aplicação de resina na granitina;
- Executar alvenaria de tijolo comum com chapisco, reboco e pintura;
- Instalar corrimão e guarda corpo com corrimão padrão Seduc;
- Retirar (remanejar) porta e executar fechamento em alvenaria com chapisco, reboco epintura;- Demolir alvenaria e instalar porta remanejada;

- Instalação de corimão fixado no piso padrão Seduc;

- Demolir corrimão;
- Instalação de corrimão fixado no piso padrão Seduc;
- Demolir guarda corpo;
- Instalar guarda corpo padrão Seduc;

. Demolir guarda corpo;
- Instalar guarda corpo com corimão padrão Seduc;
- Demolição de muro de alvenaria;

- Execução de muro padrão Goinfra h=250cm com chapisco, reboco e pintura;
- Retirar e reinstalar portão;

- Execução de canaleta sem grelha padrão Goinfra;
- Executar talude;

- Desativar 03 fossas sépticas;

- Executar central de gás padrâo Coinfra;

- Executar fossa séptica g700 litros padrão Goinfra;
- Executar sumidouro sl60cm padrão Goinfra;
- Instalar piso modelo tátil nos locais indicados em projeto;
- Executar raspagem e aplicação de resina em todo o piso de granitina;

4.5.

4.6.

4.7.

4.8.

4.9.

4.10.
4.11.
4.12.
4,13,
4.14.
4.15.
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4,16, - Executar pintura interna de todos os ambientes (barado pintura esmalte h=l50cm pinturaacrílicaacimadobarrado-pinturapvanoteto);

4.L7. -Pxecutar projeto elétrico;

4.18. - fxecutar projeto hidrossanitário;

4. 19. - Executar projeto de prevenção e combate a incêndio;

4.20. - executar projeto de gás;

4.21. providenciarcaçambaspararetiradadeentulho,restosdemateriaisdaobraedescartedealgummaterialnãomaisutilizávelaolongodaexecuçãodos

serviços contratâdos.

5. DovALoRDossnRvrÇos

VALOR PROJETO BÁSICO: RS 330.000,00 - DESoNERADA

I'I'EÀ,I ESPECIFICAÇÕPS OO MATERIAL OU SERVIÇO

0t
Contratação de empresâ de engenharia para execução de obra, cotrforrne Projetos, Planilha

Orçamentária, Memorial Descritivo e Cronograrna Fisico-Financeiro, relacionados corr osserviços discrirninados:

ITENS RELACIONADOS EM PLANILHA. UNIDADE QUANT,
PREÇO

I-INI'I'

(R$)

PREÇO

TOTAI-
(R$)

SERVIÇOS PRELIMINARES 1 3 .8 57,95

TRANSPORl'ES I 2.375,81

SERVIÇO EM TERRA I 4.5 t5,96

rNS'rALAÇÕES ELE IRTCAS I I I 9.866,50

INSTALAÇÕES t-r TDROSSANTTÁRrAS I 9.240,56

INSTALAÇÕES ESPECIAIS I I 8,490,36

ALVENARIAS E DIVISORIAS I 173,82

ESQUADRIAS METÁLICAS I 34.9',72,43

REVESTIMENTO DE PA RF,DI] I t5.986,29

ITORROS I t3 ,625,95

REVESTIMENTO DE PISO 1 24.140,t6

ADMINISTRAÇÂO I I 8.s56,03

PINTURA I 20.6t2,81

DIVERSOS I 42.985,37

TOTAL: 330.000,00

PARCELA DE MAIOR RELEVÂNCIA:

sERVrÇO / DESCRTÇÃO UNIDADE QUANT,

PAIICBLA DII
MAIOIT

ITBLBVÂNCIÀ
(s0%)

REVESTIMENTO CERÂMICO M2 100,82 50,41

PIN'fURA M2 958, I 8 479,09
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6, DA ESCOLHA DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Para a obra de reforma da unidade escolar COLEGIO ESTADUAL SENADOR ANTÔNIO DE RAMOS CAIADO, foram elaboradas planilhas orçamentárias
estimadas com as tabelas ONERADA e DESONERADA.

Foram utilizados como referência os preços publicados pela GOINFRA e SINAPI ou aqueles constantes das composições de custos unitários elaboradas pela
Secretaria de Estado da Educação.

Após a elaboração das planilhas, verifica-se que a DESONERADA é a mais vantajosa.

7. DAs sANÇóES ADMTNTsTRATTvAS
O não cumprimento total ou parcial das obrigações assumidas, na forma e prazos estabelecidos, inclusive referentes à saúde e segurânÇa no trabalho, sujeitará a

adimplida às penalidades constantes noart, 86, 87 e 88 da Lei Federal no. 8,666, de 2 I dejunho de I 993, assegurados os constitucionalissimosdo contraditório e da

ampla defesa, ficando estipuladas as seguintes penalidades, além das demais previstas em norma pública (da qual não se pode alegar desconhecirnento) e

rnencionadas no contrato:

7 ,1, e recusa injustiÍicada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração,
caracteriza o descumprimento totalda obrigação assumida, sujeitando-o às penatidades legalmente estabelecidas;

7,2, peto atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções regulamentares previstas, o contratado estará sujeito à

aplicação de multa de mora, obedecendo osseguintes limites máximos:

I - tOy" (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de recusa do
adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de I 0 (dez) dias contados da data desua convocação;

ll - O,lN (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte dofornecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte
da etapa do cronograma flsico de obras não cumprido;

llI - O,ly" (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma físico de
obras não cumprida, por dia subsequente ao trigésimo.

7.2.1. A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescindaunilateralmenteocontratoeapliqueasdemaissanções
previstas nesta Lei

7,3, e multa deverá ser recolhida no prazo máximo de l0 (dez) dias conidos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de
Estado de Educação;

7,4. Os valores das multas de mora poderão ser descontados da Nota Fiscal, no momento do pagamento ou de créditos existentes na Secretaria de Estado de
Educação em relação à Contratada, na formada lei, respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório;

7.5. as multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniênciaadrninistrativa, mediante ato do Secretário de Estado de
Educação devidamente justificado;

7.6. petainexecuçãototal ouparcial doobjetodalicitação,adependerdagravidadedoatopraticado,aAdministraçãopoderáoptarpelaaplicaçãodapenade
Advertência, nos termos do inciso I do art. 87 da Lei no 8.666193

7.7. gspenalidadesserãoobrigatoriamenteregistradasnoCADFOR,enocasodesuspensãodelicitaralícitantedeveráserdescredenciadaporigual 
período,

sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais;

7.8. essançõesprevistâsnosincisosl, IIIeIVdoart.STdaLeino 8,666193poderãoseraplicadasjuntamentecomadoincisolldomesmoartigo,facultadaa
defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dais úteis;

7,9. esanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei n" 8.666t93 é de competência exclusiva doSecretário de Estado de Educação, facultada a defesa do
interessado no respectivo processo, no prazo de l0 (dez) dias da aberturadevista, podendo a reabilitação serrequerida após 2 (dois) anosde sua aplicagão;

7.10. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contraditório e a ampla defesa,

8. DA GARANTIA E ÀssIsTÊNCIA TÉCNICA

8.1. a garantia dos serviços será de 5 (cinco) anos, com inÍcio após o recebimento definitivo dos serviços. A garantia deverá cobrir todos os serviços que
comprovarem defeitos ou problemas causados pela má execução dos mesmos;

8.2. todos os serviços que compõem a descrição do objeto devem ser cobertos pela garantia da empresa CONI'RATADA ou por Empresa autorizada dâ
CONTRATADA

8.3. Atender as solicitações para conserto e corrigir defeitos ou falhas apresentadas pelos serviços, emprazo não superior a 30 (trinta) dias consecutivos. Neste
caso não acarretará ônus para a Contratante.

8.4. todos os serviços devem estar em conformidade com a política de garantia do mesmo, não sendo permitída a integração de itens de terceiros que possam
acarretar em perda parcial da garantia ou não realização da assistência técnica pelo próprio executor quando solicitada;

9. DoPRAzoDEENTREcÂ

9.1. O contrato vigerá pelo prazo necessário à execução do objeto, vinculado ao Cronograma Físico- Financeiro, de forma que se inicia com a Ordem de
Servigo, sendo que a paralisação formal da obra, deterrninada peta CONTMTANTE, suspende o prazo de execução, bem como o prazo de vigência
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contratual, que voltará a correr, pelo seu saldo remanescente, quando da retomada da obra.

9.2, A recusa do serviço por parte da CONTRATANTE em função de divergência com a proposta apresentada ou com os parâmetros definidos neste

instrumento, não acarretârá a suspensão do prazo de entrega do objeto, ficando a CON'IRATADA obrigada a sua repâraÇão no prazo estabelecido, sem

qualquer ônus para SEDUC.

10.no nrcosrMrNro Dos sERvrÇos

10.1.Concluída a obra, a contratadâ cientificará a contratante por meio de notificação entregue ao gestordo contrato mediante contra recibo, para â entregâ e

aceitação da obra.

10.2.O recebimento do objeto do presente contrato obedecerá ao disposto no art. 73, inciso I, "a" e "b",Lei Federal n.o 8.666193, e será procedido da seguinte

forma:

10,2.1. Do Recebimento Provisório

a) Em até l5 (quinze) dias consecutivos após o recebimento da notificação mencionada neste contrato, ou o término do prazo de execução

contratual, o gestor do contrato efetuârá vistoria da obra, para fins de recebimento provisório.

b) Uma vez verificado o cumprimento de todas as condições contratuais, o gestor do contrato receberá a obra provisoriamente, lavrando o

"Termo de Recebimento Provisório", que será assinado pelas partes e encaminhado à autoridade contratante.

C) Caso sejâ constatado o não cumprimento ou o cumprimento irregular de qualquer das condições contratuais, o gestor do contrato lavrará
relatório circunstanciado dirigido àautoridade contratante, que adotará as medidas cabíveis.

d) Caberá à contratada, uma vez notificada, sanar as iregularidades apontadas no relatório circunstanciado, submetendo os itens impugnados à

nova verificação, ficando sobrestado o pagamento até a execução das correções necessárias.

e) O "termo de Recebimento Provisório" deverá conter o documento conhecido cofio as built. Baseando-se no manual "Obras Públicas:
Recomendações Básícas para aContratação e Fiscalização de Obras de Edificações Públicas", do Tribunal de Contasda União, ao final da

construção da obra em questão, a SEDUC (por meio da Gerência de Fiscalização e Acompanhamento de Obras) deverá receber do

CONTRATADO a documentação que retrate fielmente o que foi construído. Essa documentação é conhecida como ui built - que significa
"como construído" - e deve incluir todas as plantas, memoriais e especificações, com detalhes do que foi executado e quais insumosforam
utilizados nessa execução. Ou seja, o contratado deverá entregar o «s built da obra, a fim de subsidiar futuras intervenções a titulo de

manutenção ou reformas. Os arquivos deverão ser entregues editáveis/originais (extensões: ,dwg, .docx,..x/s, entre outras) e não editáveis
(extensões: .pdÍ jpS, entre outros) devidamente âssinados pelos responsáveis.

10.2.2, Do Recebimento Definitivo

a) Após o recebimento provisório, a "Comissão de Recebimento Definitivo" a ser estabelecida pela SEDUC será encarregada de vistoriar a

obra para verificar o cumprimento de todas as obrigações contratuais e técnicas e efetuar o recebimento definitivo em até 90 (noventa) dias

corridos após o recebimento provisório da obra.

b) No 
"ato 

do cumprimento total e adequado aos termos do contrato, a Comissão receberá a obra definitivamente, lavrando o "Termo de

Recebimento Definitivo", que será assinado pelas partes e encaminhado à autoridade contratante.

C) No caso da vistoria, constatar a ocorrência de vicios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do contrato, a comissão lavrará relatório
de verificação circunstanciado, dirigido à autoridade contratante, no qual relatará o que houver constatado para corrigirou refazer a obra, no

todo ou em parte.

10.2,3. Das falhss e irregularidades apontadas

a) A SEDUC, à vista do relatório, deverá adotar uma das seguintes providências, independentemente da aplicação das sanções cabiveis:

b) Notificar a contratada para sanar as irregularidades constatadas, no prazo a ser determinado na notificação, ao término do qual se deve
proceder à nova vistoria;

10.3.Correrao por conta da contratada todas as despesas, incluindo todos os custos diretos e indiretos, tais como: impostos, trânsporte, despesas trabalhistas,
previdenciárias, seguros, enfim todos os custos necessários à fiel execução do objeto desse termo.

L 1. na rrsca Lrz^çLo E oBRrcAÇôES Do coNrRAro

L1.1. Fiscalização e RecomendaçõesOperacionais

1l.l.l. Considerando o disposto nos artigos no 51 a 54, Seção III, Capitulo VIII, da Lei Estadual n'17.92812012, a fiscalização e gerenciâmento do

contrato serão realizados por gestor e comissão de fiscais designados por meio de portaria do Ordenador de Despesas.

ll.l.2. Os fiscais e o gestor do contrato não terão nenhum poder de mando, de gerência ou de controle sobre os ernpregados designados pela

CONTMTADA para a execução dos serviços, objeto do presente instrumento, cabendolhes no acompanhamento e na fiscalização do

contrato, registrar as ocorrências relacionadas à sua execução, cornunicando à CONTRATADA, através do seu representante, as providências

necessarias a sua regularização, as quais deverão ser atendidas de imediato, salvo motivo de força maior.

I Í.1.3. A partir do início da obra, os Projetos, as ART's ou RRT's do responsável pela Obra e o Diário de Obra deverão permanecer no canteiro. O
Diário de Obra é destinado a registrar as ocorrências, naturais ou não, relevantes para o andamento dos serviços, cujas anotaçõesdeverão ser

realizadas diariamente.

a) São anotâções obrigatórias no Diário de Obra as condições do tempo, a descrição dos equipamentos incluídos ou retirados no canteiro, a

https:i/sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=20052779&infra_sistema... 20/39



05101t2021 SEI/GOVERNADORIA - 000015971229 - Minuta de Edital

movimentação ocorrida no quadro Todas de pessoal, o resumo dos serviços realizados e as ocorrências disciplinares.

b) as anotações serão feitas pelo responsável técnico e/ou pela fiscalização.

c) a cópia do Diário de Obra fará parte integrânte da prestação de Contas.

I l. I .4. Somente será efetuado o pagamento da parcela contratual, se atestâda pela fiscalização. A comprovação do pagamento se dará por emissão de

Nota Fiscal, que será preenchida com destaque do valor de retenção de I I % do valor da mão-de-obra para a Previdência Social nas planilhas
ONERADAS, ou, retenção de3,5Y" para planilhas DESONERADAS,seguindo o que determina o Art. 7o, §6o, da Lei 12,546120ll.

ll.l.5. A identificação da planilha de execução da obra (Onerada,/Desonerada) poderá ser averiguada no Projeto Básico item 6. Caso a empresa
comprove possuir beneficios de leisespecíficas para o recolhimento. Para efeito da retenção, o valor da mão-de-obra não seráinferior a 50Yo do
valor da fatura emitida pela CONTRATADA.

I 1.1.6. A possibilidade de subcontrâtâção prrcial do objeto licitado constitui decisão administrativa e/ou de cunho técnico. Por essa razão, pela
natureza e as características do objeto a ser licitado, sempre que for julgado conveniente, devidamente justificado e aprovado pela

CONTRATANTE, de acordo com o parecer da fiscalizaçã0, poderá a CONTRATADA, na execução do Contrato, sem prejuizo das
responsabilidades contratuâis e legais, subcontrâtâr até 30oÁ (trintâ por cento) do valor da obra correspondente à parcelas completas «la

obra, respondendo, entretanto, a CONTRATADA, perante a CONTRATANTE, pela execução dos serviços subcontratados. O licitante deverá
anexar aos autos o(s) contrato(s) coln o(s) subcontratado(s). O(s) subcontratado(s) deverá(ão) manter regularidade Íiscal e trabalhista. Os
serviços passíveis de subcontratâÇão são:

a) Sondagern do Tereno;

b) Estrutura Metálica;

C) Estrutura Lajes (Pré - Moldadas);

Marcenaria;

Central de Gás:

SPDA (Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas);

Esquadrias Metálicas;

Transporte de Entulho.

I l. 1.7. A SEDUC poderá, a qualquer tempo, fiscalizar a empresa contratada, quanto ao cumprimento das cláusulas e legislação vigente sobre saúde e
segurança no trabalho.

I 1 . I .8. Em conformidade com o art.45 da Lei estadual n' 17 .92812012, bem como o 
^Ít. 

40, inciso XI da Lei no 8.666193, o critério a ser utilizado para
efeito de reajustamento dos contratos, deverá ser a data da apresentaÇão do orçamento a que a proposta se referir, pois reduz os problemas
advindos de orçamentos desatualizados em virtude dos transcursos de vários meses entre a data base de estimativa de custos e da abertura das
propostas. Para efeito decálculo, considerar 4(quatro) casas após a vírgula, utilizando os índices do INCC.

I 1.t.9. Seguindo o exposto no Roteiru de Audilorta de Obras Públicas do TC[] e exposto no Acórtlão n" 19772013 TCU, esta Obra, objeto da
licitação, não se enquâdra no regime depreço unitário, visto que os projetos elaborados e devidamente documentados favorecem a quantificação
corn precisão dos serviços relacionados no orçamento do objeto em questão. Portânto, deve-se manter o regime de Empreitada por pREÇO
GLOBAL.

11.2. OUrigações do Contrâtânte

1 L2.1. Relacionar-se com a CONTRATADA através de seu preposto ou de seu representante legal;
11.2.2. Verificar se a CONTRATADA executa o objeto em conformidade com sua proposta e com os parâmetros de qualidade e desempenho definidos

neste instrumento e nos demais documentos que o integram;
11.2.3. Conferir e efetuar aceite ou recusa dos serviços entregues pela CONTRATADA, caso nãoestiverem de acordo com o combinado;
ll .2.4. Sobrestar o pagamento da Nota Fiscal/Fatura sempre que houver obrigação contratual pendente de liquidação por parte da CONTRATADA, até

a completa regul arizaçáo;
11.2.5. A CONTRATANTE deverá efetuar o pagamento mediante emissão da nota fiscal, por parte da CONTRATADA, conforme contrato e a entrega

dos serviços.

11.3. Ofrigações da Contrutada

I 1.3.1. A fiscalização exercida pela SEDUC não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perânte terceiros, por qualquer
irregularidade, e na sua ocorência, não imptica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos (Art. 70 da Lei
8.666 193, com suas alterações);

11.3.2. Durante a execução do contrâto, a CONTRATADA deverá apresentar: Cópia autenticadada Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à
Previdência Social (GFIP) vinculada à CEI, exceto quando houver dispensa pela Previdência Social, neste caso será vinculada ao CNpJ da
CONTRATADA;

I I .3.3. Para emissão da Ordem de Serviço, a CONTRATADA deverá apresentar:

a) DuasviasdaAnotaçãodeResponsabilidadeTécnica(ART)ouRegistrodeResponsabilidadeTécnica(RRT),deexectição,comseudevido
recolhimento perante os respectivos conselhos: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA-GO)e Conselho de Arquitetura e
Urbanismo (CAU-GO), sendo que uma via será anexada àPrestação de Contas e a outra será encaminhada à Gerência de Fiscalização e
Acompanhamento de Obras da Superintendência de Infraestrutura da SEDUC;

b) oiário de obras;

C) COpia ae matrícula no Cadastro Específico do INSS (CEI);
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I 1.3.4. Por se tratar de contratação em regimo de execução empreitada por preço global, não há possibilidade de formalização de termo aditivo visando

eventuais acréscimos de serviç0, sâlvo nos casos excepcionais e devidamente justificados, oriundos de alterações qualitativas, que não

configurem falha do órgão gestor na elaboração do projeto ou desconhecimento por parte da CONTRATADA do local onde os serviços serão

realizados,nos termos do § 3o do art. 65 da Lei n' 8.666/93, e nos Iimites fixados no §2" do referido artigo.

11.3.5. A contratâção de empresas pela SEDUC para servigos de REFORMAS, AMPLIAÇÕES E CONSTRUÇÕES deverá observar os requisitos

contidos nâ Instrução Normativa n'00'll20l'1-GAB-SEGPLAN, os quais constarão, obrigatoriamente, dos editais dos processos licitatórios e,

quando for o caso, de todos os tipos de documentos contratuais. E obrigação do(a) Fiscal daObra ou do(a) Servidor(a) Público(a) Responsável

pela edificação jurisdicionada à SEDUC a exigência de:

I - Cópia atualizada do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) da empresa Contratada;

II - Cópias atualizadas dos Atestados de Saúde Ocupacional (ASO) de todos os empregados da CONTRATADA, que irão trabalhar nas dependências da
edificação jurisdicionada à SEDUC;

III - Cópia atualizada do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) da empresa contratada,quando houver menos de 20 trabalhadores na obra;

IV - Cópia atualizada do Programa de Condigões e Meio Ambiente de Trabalho (PCMAT) da empresacontratada, quando houver mais de 20 trabalhadores
na obra;

V - COpia das Ordens de Serviço Individual e Especifica (elétrica, trabalho em altura e espaço confinado, quando for o caso) de todos os empregados da
contratada que irão trabalhar nas dependências da edificação jurisdicionada à SEDUC;

VI - COpias dos comprovantes (certificados ou outros) da realização dos treinamentos de segurança emconforrnidade com as Normas Regularnentadoras
do MTE para os trabalhadores que desenvolverem atividades de alto risco, tais como: eletricidade (NR -10 Básíco), máquinas e equipamentos (NR -12),
trabalho em altura (NR 35) e outros;

VII - COpias das fichas de registro da entrega dos Equípamentos de Proteção Individual - EPI fornecidosaos empregados que irão trabalhar da edificação
jurisdicionada à SEDUC;

§ lo Os documentos aos quais se referem os incisos deste artigo devem ser fornecidos, no ato da assinatura contratual, ao(à) Fiscal da Obra ou ao(à)
Servidor(a) Público(a) Responsável pela edificaçãojurisdicionada à SEDUC (contratante), que os encaminhará imediatamente ao:

a) SESMT Público (Serviço de Segurança e Saúde no Trabalho do Servidor Público), onde houver (Goiânia, Anápolis, Jataí e Quirinópolis),
para validação em 5 (cinco) dias;

b) Ou, onde não houver SESMT, os documentos deverão ser fomecidos ao(à) Fiscal da Obra ou ao(à) Servidor(a) Público(a) Responsável
pela edificaçãojurisdicionada à SEDUC, pararegularizaçáo e fiscalização em atendimento das exigências das Normas Regularnentadoras
do MTE - Ministério do Trabalho e Emprego;

c) As cópias dos documentos de segurança e saúde no trabalho deverão permanecer na obraà disposição da fiscalização.

I1.3.6. Ainda considerando o estabelecido no Art. 5o da Instrução Normativa 071201?- GAB/SEGPLAN, a empresa Contratada comprometer-se-á com
os seguintes itens, conforme as exigências legais:

I - Formar sua Comissão Interna de Prevenção de Acídentes (CIPA) ou Designado de CIPA conforme determinações da NR-5 daPort*ía3.2t4178;

II - Fornecer os Equipamentos de Proteção Individual (EPI's) específicos aos riscos em perfeito estado de conservação e funcionamento, bem como,
treinamento de uso adequado, guarda e conservação e registro/controle de entregâ dos mesmos, sendo o uso obrigatório por parte dos empregados em áreas/
atividades de risco dentro do que determina a NR-6, da Portaria 3.2141'lS do MTE;

III - Registrar a Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) na ocorrência de qualquer acidente comseus empregados nas dependências ou a serviço da
edificaçãojurisdicionada à SEDUC (Contratante), bem como nos ocorridos nos trajetos;

IV - Treinar os seus empregados, em caso de identificação de riscos, após o início do contrato, para os quais os trabalhadores ainda não foram treinados,
antes do início da execução das respectivas atividades,quanto aos riscos inerentes à função e quanto às medidas de controle existentes, em atendimento às
Normas Regulamentadoras do MTE;

V - Responsabilizar-se pelo atendimento e encaminhamento do seu empregado acidentado;

VI - Providenciar as atualizações, anualmente ou sempre que necessárias, dos programas PPRA e PCMSO para as atividades /serviços contratados;

VII - Providenciar a elaboração das documentações exigidas para os trabalhos/ atividades de alto risco,tais como: trabalho em altura (NR 35), eletricidade
(NR-I0 Básico e SEP quando aplicável) máquinas e equipamentos (NR 12) e outros, conforme as Normas Regulamentadoras do MTE.

11.3.'1. É de responsabilidade da empresa contratada apresentar ao(à) Fiscal da Obra ou ao(à) Servidor(a) Público(a) Responsável pela edificagão
jurisdicionada à SEDUC (contratante), cópias dos documentos mencionados neste Projeto Básico, em conformidade com a Instrução

Normativa no 00712017-GABISEGPLAN, a contar da data do início das atividades.

I 1,3.8. O(a) Fiscat da Obra ou o(a) Servidor(a) Público(a) Responsável pela edificaçãojurisdicionadaà SEDUC (contratante) poderá, a qualquer tempo,

fiscalizar a empresa contratada, quanto ao cumprimento das cláusulas contratuais e da legislação vigente sobre saúde e segurança no trabalho;
11.3.9. O descumprimento, a qualquer tempo, das cláusulas contrâtuais ou da legislação referente à saúde e segurança no trabalho, implicará na
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aplicação de advertência, multa e rescisãocontratual, cnr caso de reincidência ou resistência, respondendo por omissão quanto à falta pornão

cumprir com as exigênciâs de Segurança e Saúde do Trabalho de acordo com a Normas Regulamentadoras do MTE, com adoção das

penalidades conkatuais, especialmente caso ocorra acidente de trabalho.

Obs.: Para esclarecimentos de eventuais dúvidas a respeito deste, a empresa deverá entrar em contato coma Superintendência de Infraestrutura da Secretaria de Estado
da Educação de Goiás, localizada na Av. Anhanguera, , n' 1630 - Setor Leste Vila Nova - CEP : '14.643-010 - Goiânia - Goiás - FONE: (62) 320l-306'1 I 32Ol -3046 I
3201-3 148 I 3201-3149 I 3201-3t3t.

Àtenção:

Os arquivos contendo os projetos, planilhas orçamentárias, cronograma fisico-financeiro e memorialdescritivo estão disponíveis no site: www.educacao.go.gov.br

Superintendência de Infraesfutura, em Goiânia, aos 02 dias do mês de Dezembro de2020.

Gustavo de Morais Veiga Jardim Arquiteto e Urbanista - CAU
n" 467881-3Gerente de Projetos e Infraestrutura

Thales Gondim Zorzetti Aires
Arquiteto e Urbanista- CAU n"448660-4

Ê |Jrbanista i.ütJ no 467881-l
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AIYEXO TI- CARTÂ DE ÁPRESENTAÇÂO DÁ DOCUMENTAÇÃO

Dala:22.06.2021

Convite n.o 002/2021

À Comissâo Especial de Licitaçâo

Conselho Bscolar Antônio Ramos Caiado

Prezados Seúores,

_(norne da Pessoa Jurídica)*, CNPJ/IvÍF n.o , sediada *(endereço completo) , ,, tendo examinado o Edital, vem apresentar a pÍesente

«locumentação para execuçâo dos sorviços nele referidos.

Desta fonna DECLARAMOS na lornu da Lei o que segue abaixo:

a) Que o profissional detentor do(s) atestado(s) de reqponsabilidade técnioa apresentado em nossa documentação para este edital,
será o Responsável Técnico/Legal que amrnpanhará â execuçáo da obra confome cronograma flsico-financeiro e demais condiç.ões previstâs nesta
licitaçâo.

b) A Declaraçito de vistoria ou a Vistoria é assinada pelo representânte da Pessoa JurÍdica, tomando ciência das dificuldades
powentura existentes do

local objcto de execuçâo dos serviços.

c) Que concorda com a retenção pelo Conselho Escolar do valor correspondente ao percantual pertinente a prestâção de seniços,
frente ao disposto na Resolução no 071 clo INSS.

cl) O valor de rstengão de 11% do valor da mão-de-obra para a Previdência Social nas planilhas ONERADAS, ôu, rctenção de 3,5o/o para planilhas
DESONERADAS, seguindo o que determina o Art. 7o, §6o, da Lei 12.54612011 .

c2) A identificação da planilha de e»<ecugão da obra (Onerada/Desonerada) poderá ser averiguada no Projeto Básico.
c3) Caso a pessoa jurídica comprove poszuir beneficios de leis específicas para o recolhimento. Para efeito da retençâo, o valor da rnão-de-obra nâo será

inferior a 50% do valor da latura enütida pela CONTRATADA.

d) Que até a presente data inexistem làtos impeditivos para sua habilitaSo no presente processo licitatória, assim como que está
ciente da

obrigatori«lade de declarar ocorrêncías posteriores;

e) Que não tnantem em seu quadro de pessoal, menor de 18 (dezoito anos) em horário notumo de trabalho ou em scrviços
perigosos ou insalubres, não

possuindo aürda, qualquer lrabalho de menores de I 6 (dezesseis) anos, salvo na condiçâo de aprendiz, a partir de I 4 (quatorz e) anosl

t) Que está tle acordo e acâta todas as condiSes previstas neste Edital, bem como às constantes do termo de sujeição clo Edital,
conforme Anexo IIL

A documentaçâo para esta licitagâo constitrrirá em um cornpromisso de nossa partq observadas as condições do Edital.

Localidade, aos diasde de

Carimbo, nonre e assitmtnra do Responsâvel Legal da Pessoa Jurídioa com poderes para tal investidura

Obs.rÂ falta,dq,,tlgg$g daS h{pl$gçoes d,este,Busxo pnsqinÉ,4q,INABJI,I[AçÃ"9 Ca pessen JqÉdig$.

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento*imprimir_web&acao_origem=arvore*visualizar&id-documento=2005277g&inÍra_sistema...24l3g
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ANEXO rrr - DECLARAÇÃO DE SUJErÇÁO AOS TERMOS DO EDTTAL

A _(nome da Pessoa Juridica). esta de acordo corn o Edital CONVIl'E no 002/2021-Conselho Escolar Antônio Ramos
Caiado, DECLARA que:

0l- Aceita as condições do presente Edital, das disposições técnicas, da minuta contratual, bem como de sujeição às condições fixadas pelo Conselho
Escolar;

02 - Está ciente das condições da Licitação, que responderá pela veracidade das informações constantes da documentação e proposta que apresentâr, e
que fornecerá quâisquer informações e documentações complementares solicitadas pela Comissão de Licitação;

03 - Tem o conhecimento de todos os projetos e da descrigão dos serviços e que as informações fornecidas são satisfatórias e corretas para a execução
dos serviços dentro do prazo previsto no Edital;

04 - Executará a(s) obra(s) de acordo com os projetos e as especificações fornecidas pela Secretaria de Estado da Educação às quais alocará todos os
equipamentos, pessoal técnico especializado e materiais necessários, e que tomará todas as medidas para âssegurar um controle adequado da qualidade e prevenir e
mitigar o impacto sobre o meio ambiente, sobre os usuários e moradores vizinhos;

05 ' Apresentará mensalmente à fiscalização relatório consubstanciado, com dados essenciais dos levantamentos e ensaios tecnológicos, para a
avaliação da qualidade dos serviços executados em suas diversas fases;

06 - Se compromete a dispor, para emprego imediato, dos equipamentos necessários e relacionados no(s) projeto(s), e que os mesmos encontram-se
em condições adequadas de utilização;

07 - A qualquer momento e por necessidade da(s) obra(s) fará a alocação de qualquer tipo de equipamento compatível com a natureza dos serviços
a serem executados por solicitação do Conselho Escolar, sem ônus de mobilizagão para esta, ainda que não previsto, em prazo compatível com a necessidade que
motivou a solicitação;

08 - Se compromete a estar instalado e pronto pâra o inÍcio das obras no prazo compâtível com o cronograma flsico-financeiro a partir da data do
recebimento da Ordem de Serviço;

09 Que executará a(s) obra(s) de acordo com o(s) prazo(s) estabelecido(s) no Edital;

l0 'QueAutorizaoConselhoEscolarprocederquaisquerdiligênciasjuntoàsinstalaçõesdapessoajurídicaesuacontabilidadeeaterceiros,osquais
o licitante mantém transações comerciais,

I I - Que cumprimos todas as normas relativas à saúde e segurança no trabalho.

Localidade, aos dias de de

Assinatura do Responsável Legal da Pessoa JurÍdica, com poderes paÍa tal investidura.

Obs.: A faltn de alguma das informações deste anexo enseiará na INABILITAÇÂO tla pessoa Jurítlica.

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=20052779&infra_sistema...25139
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ANEXO IV_ CARTA PROPOSTA

Data:22.06.2O21

Conüts n.o 002/2021

A Comissão Especial de Licitaçâo

Conselho Escolar Antônio de Ramos Caiado

Prezados Senhores,

-(nome 
da Pessoa Jurídica)-, CNPJ/MF n.o , sediada 

-(endereço 

completo)_, tendo examinado o Edital, verl apresentar a nossa Proposta
Comercial para execuçâo na íntegra dos serviços motivo do objeto da presente licitaçâo cabendo esclarecer que:

Estatnos cotando os serviços discriminados, conforme planilha dc orçaÍnento constrante em nossa Fopostq cujo preço global é de R$_í).
No preço proposto estâo inclusas todas as despesas coru mateÍiais e equiparnentos, mão de obra, lransportes, encaryos sociais, tbrramentas, scgrro,

todos os tributos incidçntes e demais encargos, enfrn, todos os clrstos <liretos e indiretos necessários para execuçâo completa dos serviços 6iscriminados neste e4ital e
szus Anexos.

Declaramos que executaremos os serviços obedccurdo fielmente o çe estabelece a planilha orçamentária, quantitativos, memorial descritivo,
projetos e demais orientaSes constates do klital;

Declaramos que o prazo de validade da nossa propost4 é de 60 (sersenta) dias consecutivos, a contar da data de sua apresentação, ou scja, de sua
aberlura;

Declaramos que utilizaremos somente materiais e mâo-de-obra de la qualidade, e ainda que a variaçâo de quantidades será de nossa inteira
responsabilidade e que â garantia dos serviços será de 5 (cinco) anos.

DeclaraSo do prazo tle enhega dos serviços de acordo mm o mernorial descritivo e cronograma ffsico-financeiro constante deste Edital.

O preço dos serviços constantes em nossa pÍoposte são fixos e irreajustáveis.

Localidade" aos dias de de

Carimbo, ttome e assinatura do responsável Legal da Pessoa Jurídica, corn poderes para tal investidura.

https://sei.go.gov.brlsei/controlador.php?acao=documento-imprímÍr-wêb&acao-origem=arvore*visualizar&id_documento=2005277g&infra-sistema...26/39
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ANEXO V. DECLÁRÁÇÃO »N WSTONIA DO LOCAL DÂ OBRÁ

Data:22.06.2021

Convite n.o 002/2021

À Cornissão Especial de Licitaçâo

Conselho Escolar Antônio Ramos Caiado

Declaro para os devidos fins, que 
, portado(a) da Cédula de identidade nocPF n"-......--, representante legat d; p**a JurídicacI{PÍ-- sol, - no 

-_;kmpr*ocoúecm*àior*JlãWr,#:T,1tro*Convite nü 00212021 , Processo nó 2ô21 3õ00íô07õ65.

(l,ocal e data)

Representante Legal

(com carimbo da Pessoa Jurídica)

Obs,; A t'ulta de alguma das informtç9s!.!§ÉG"4ners-gl§giará na DE§cLASSIFICAÇÃo da pessonJuriçtica.

http§://sei.go.gov.brlsei/controlador.php?acao=documento-imprimir-web&acao-origem=arvore_visualizar&id_documento=2005277g&intra 
sistema...27139
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ÁNEXO VI- DECLARÁÇÃO DE PÁRENTESCO

Data:22.06.2021

Convite n.o 00212021

À Comissão Especial de Licitagão

Conselho Escolar Antônio Rarnos Caiado

Nq$§---dg---Pessoa Jurtlical-, pessoe jurídica de direito priva<lo, inscrita nocNPJÀ4F sob o no - 
, "u"i6d"reprsentante.tegal,.-(nome), (qualificar)_,inscritonoCPFÀ4F.sobono-,po@,»EciÁ{À,paratoaoúsfriãããGiroàsobasperrasdalei,quenãopossuiemseus

quadros de empregados e emieuJõõãiônári. cônjugq .ompu*ãr* o" pí*t"s e,r, tút à ret, ou colaterat, ate o i"i""i. gr*, ou por afuridade, até o seg,ndo gmu
realização do ceíame e/ou na posterior formalização contrátual.

Local e I)ata

Rçpresentante l,egal
(com carimbo da pessoa Jurídica)

obs.: À falta dc ahuma das informaçsgs deslg.grexo-g4seiaú na INABILITAÇIo-aa pessoa.lcridica.

https://sei'go'gov'br/§ei/controlador'php?acao=documento*imprimir*web&acao-origem;arvore*visualizar&id-documento=2005277g&infra_sistema...2gl3g
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ÂNEXOVtr- DECLÁRAÇÃODE, SEGURANÇÁ E SÂÚDE DOTRÁBALHO. SESMT

Data:22.06.2o21

Convite n.o A0212021

À Comissão Especial <le Licitação

Conselho Escolar Antônio Ranos Caiado

(Nome da Pessoa Jurídica , pessoa jurídica de direib privado, inscrita noCMJÀrlF'sob o
inscrito no CPF/MF soh o no '--., portador :__ '.iqüiÍi"d:__--.

po*IooraaEõn- -DECLARA sbasnmasderei arro.ranrranóocNnrma"D*r,rôÊ^-3^r^*-r^. DECI,ARA, sob as pe'nas da lei, que atenderá as Normas Reguiamentadõras oaportaria n, 3.214179 do MTr,, aplicárreis às ativida.ie. obletoãesGãntrrto, e, q.
n' 0O7|20I74AB/SEGPLAI{, de25/08/17, confonne Anexo I- proieto Básiio.

Portaria n' 3'214178 do MTt', aplicaveis as atividades obieto deste contrato, e, que tem condições áe apresentar À 4"""*"ntuç'0".;ü"id;;i;;ição Normativan' 0O7|20I74AB/SEGPLAI{, de25/08/17, confonne Anexo I- proieto Básico.

Carimbo, nome e assinalura do responsável Legal da Pessoa Jurídica, com poderes para lal ilvestidura.

obs.: A falfa de al€rurna das infonrlgç.ões deste anexo enseianí na DESCIÁssIFICÀÇao aa pessogJqLü§&

https://sei.go.gov'br/sei/controlador.php?acao=documento-imprimir-web&acao-origem=arvore_visualizar&id_documento=2005277g&infra_sistema...2gl3g
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ANExo vrrr - DECLARAÇÃo DE coMpRoMlsso DE vINCULaçÁo ruruu

A pessoa jurídica inscrita no CNPJ n' , por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr, (a)

portador(a)daCarteiradeIderrtidadeno-edoCPFno-,DECLARA,parafinsdodispostonoEdital,

000/2021, de acordo perÍil indicado nos Artigos 8" e 9o da Resolução 218i1973-CONFEA, apresentârá o Contrato registrado no CREA n0 âto da assinatura tlo
contrâto corn o Conselho Escolar xxxxxxxxxx

l) Engenheiro (a) Eletricistr

Local e data.

(Nome - ldentidade - CPF e assinatura do representante legal)

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=20052779&infra_sistema...30/39
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ANEXO IX - MINUTA CONTRATUÀL

:"::t,.::l;,,X,..."021 
que celebram o coléglo Estadual 

- 

e A EMpRESA- para os rins que especifica, sob as condições a

o cológio Estadual xxxx' por intermédio do coMIssÃo ESPECIAL DE LICITÀÇÃo do conserho Escorar xxxxx, cNpJ N," xxxxxxx, pessoa'1urÍdioa de direito públioo interno' representado neste ato pela(o) Presidente a" c"rJr,"1""rne)-, brasileira(a), (esrado civir), residente e domiciriada enr" ' i,scrita no RG sob o n"=-sSP-Go, e no cpÉ rou á n"- , á;;;)ànt. a",,,ortnudã cóNTRATANTE e a Enrpresa

1993 e sua alterações posteriores, o contrâto u".oo6nozt, conÍbirnc Edital ôorrviie n.. 00012021 tla conrissão tle Licitação da sEDUC, proccsso n.u0000'0000 000 0000' sob o rcgime de execução empreitacla fo. p."9o global, mediante as cráusuras e conc.lições a seguir 6eri.eadas.

I, CL1(T]SULA PRIMIIRA - I}o oBJBTo

l'l constitui objeto do presente ajuste a reformâ e ampliação no colégio Estadual xxxxx, nA cidade de xxxxx-GO, conforme projetos e toda aDocumentâção apresentada e relaóionada, anexo, quá int"g.u, o edital, independente de transcrição.

I'TENS IIELACIONADOS EM PLANILTIA,
VIÇOS PITELIMINARES
,NSPORTIIS

SERVIÇO EÀ{ TERRA
FUNDAÇÔES E SONDAGENS
ES'I'RUTURA
INS'I"ELET,/TELIIFÔNI CA/CAB. DSTRUTURA
TNSTALAÇôES TTIDRO_SANTTÁRI s
INS'I'AL1\ÇÔES ESPECIAIS
ALVENAIi,IÂ E DIVISÓIUÁS
IMPEIIMEABILIZAçAO

ERTURAS
ESQUADRIAS METÁLICAS

DE PAREDES

IIEVESl'IMI'NTO PISO
N,I1\II,CENARIA

DNIINIS'I'RAÇÃO - MENSALISTAS

DIVERSOS

l 2 A contratada deverá ter consignada em seu ato constitutivo a declaração que entre as atividades a serem desenvolvidas encontra-se o objeto por elahomologado nesta licitação.

,@Ç@
2.I DA CONTRATANTE
2.1.1 Compete à Unidade Escolar, por interrnédio do Conselho Escolar:
2 l l l Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, comunica.do possíveis irregularidades ao setor competente;
2 l 'l 2 Fiscalizar a qualidade dos servigos a serem executados e dos materiais a serem ernpregados juntamente com Fiscal da sEDUC.2 l ' l 3 Proporcionar todas as facilidades para que a contratâda possa desempenhar seus trabalhos denúo das normas do contrato.

razendo o r."",n,3Jr1"oo1r"r:.fJ[1]â)]l;JX[1Xt;::r:""**",descontará dos pasâmentos que eretuar, os tributos a que esteja obrigado pera regisração vigente,

2'l l 5 Poderá a GoNTRATANTE, a seu. critério, exigir a demolição para reconstrução de qualquer parte da obra, sem quarquer ônus para aCONTRATANTE caso essa tenha sido executada com irp"*ii tÍ"."" 
""rp;";;;; oi, em d.racordo *, 

" 
pi"lài", Normas e Especificações, e ainda, em desacordocom as determinações da fiscalização, nos termos do artigó 69, da Lei r"orrui n" s.ããbig:.

2 l ' I 6 Reter o último pagamento em até 5% do valor global da obra até sanadas todas as irregularidades constatadas e cumpridas todas asformalidades legais previstas no contrato para entrega da obra aos beneficiários.
https://sei'go'gov'br/sei/controlador.php?acao=documento-imprimir-web&acao-origem=arvore_visualizar&id_documento= 
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2,2 DA CONTRATADA

2.2.1 Além de outrás responsabilidades definidas neste Contrâto, no Edital, no Projeto Básico e demais Anexos, a CONTRATADA obriga-se à:

2.2. I . I Executar regularmente os serviços que se fizerem necessários para o perfeito desempenho do objeto desta contratação, em quântidade
suficiente e de qualidade superior, podendo ser rejeitado pelo fiscal do contrato, quando não âtender satisfatoriamente;

2.2.1.2 A CONTRATADA se obriga a executar as obras empregando exclusivamente mâteriais de primeira qualidâde, obedecendo, rigorosamente, aos
projetos de engenharia que lhe forem fornecidos pela CONTRATANTE e às modificações propostâs e aprovadas pela CONTRATANTE durante a execução dos
serviços;

2 2.I 3 Responsabilizar-se pelo serviço ofertado e por todas as obrigações tributárias e sociais admitidas naêxecução do presente instrumento;

2.2.1.4 Responder pelos danos de qualquer natuÍeza, inclusive o caso de dano ao patrimônio de terceiros que venha a sofrer o patrimônio da
CONTRATANTE, en razão de ação ou omissão de prepostos da CONTRATADA, ou de quem em seu nome agir.

2,2.1,5 il expressamente vedada à subcontrntação tlo valor total do contreto, a subcontratação parcial poderá ser possível com anuência da
titulâr destâ Pasta, devendo âpresentlr o limite máximo e os serviços passíveis para a subcontrâtação parcial em relrção ao vâlor totâl da obra.
Adicionalmente deve ser rpresentada â documentâção de regularidade fiscal e trabalhista, e, o contrâto firma«lo entre a adjudicatária e a pessoa jurí4ica
subcontratada.

2.2.1.5.1 A contratada se responsabiliza pela padronização, compatibilidade, qualidade e pelo gerenciamento centralizado da subcontrataçào.

2.2.1.5,2 A subcontratação parcial ficará limitada a 30% (trinta por cento) do total do contrato,

2.2.1.5.3 Os serviços passivos de subcontratação são:

a) Sondagem do Terreno;

b) Estrutura Metálica;

c) Subestação;

d) Estrutura Lajes (Pré - Moldadas);

e) Marcenaria;

Í) Central de Gás:

g) SPDA (Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas);

h) Esquadrias Metálicas, e;

i) Transporte de Entulho

2.2. I .6 Substituir, sempre que exigido pela CONTRATÂNTE e independente de justificação por parte desta, qualquer objeto que seja julgado
insâtisfatório à repartição ou ao interesse do servíço público;

2.2.1.7 ACONTRATADAdeveTá manterpreposto,comcompetênciatécnicaejuridicaeaceitopelaCONTRATANTE,nolocal daobraou
serviço, para representá-lo na execução do contrato.

2.2.1 .8 Manter "Equipe de Higiene e Segurança do Trabalho" de acordo com a legislação pertinente e aprovação da CONTRATANTE.
2 2.1.9 Manter disponibilidâde de efetivo dentro dos padrões desejados, para reposição imediata dos profissionais, nos casos de faltas, impedimentos,

bem como, impedir que o empregado que cometer falta disciplinar ou cuja substituição tenha sido solicitâdâ peta CONTRATANTE, seja mantido ou retorne a atividade
nos imóveis desta:

2.2.1 .10 A açáo de fiscalização da CONTRATANTE não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais,

2.2.1.1 I Emitir notas fiscais com a discrirninação completa do objeto e a indicação do no do Convite, Contrato e do Convênio Federal aque se
rei'erem, sob pena das mesmas nâo serem atestadas.

2.3 Os serviços serão realizados com rigorosa observância dos projetos e respectivos detalhes, bem como a estrita obediência às prescrições e
exigências das especificações da CONTRATANTE que serão considerados como parte integrante do presente contrato.

2.4 A CONTRATADA, deverá, inicialmente, afixar no canteiro de serviços placas alusivas à obra, corn dimensões, dizeres e símbolos a serem
determinados pela CONTRÁTÀNTE.

2.5 A CONTMTADA é responsável pelo profissionál habilitado na execução de serviços de modalidade elétrica, quando houver "lnstalação da
Subestação", os serviços deverão ser executados de acordo com as atribuições constantes do Decreto Federal n. 23 .569/33; Decreto Fecleial n. 90.922185, Resolução n.
218/73 e Resolução n, 10102005.

2.5.1 No ato da assinatura do Contrato a CONTRATADA, deverá comprovar por meio de Contrato de Serviço do profissional habilitado e
respectivo CRQ-JUS - Certificado de Registro de euitação Jurídica.

2.5.2 Em atcndimento a Instrução Normrtivr n'007/2017-GAB/SEGPLAN, a qual tlispõe sobre os procedimentos e requisitos minimos a
serem seguidos no§ contrâtos de terceirizâção dos servicos realizados pela Administraçãô Pública Esta{ual, re6cionado ao cumprimento das Normts
Regúlamentrdoras de Seguranç0 e Saúde no Trabalho, r Pessoa Juritlica Contratrda deverá fornecer ao Órgão Contratânte:

I - Cópia âtualizada do Programa de Controle Medico de Saúde Ocupacional (PCMSO) da Pessoa Juridica Contratada;

Il - Cópias atualizadas dos Atestados de Saúde Ocupacionat (ASO) de todos os empregados da CONTRATADA, que irão trabalhar nas dependências
da unidade escolar;

III - Cópia atualizada do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) da Pessoa Jurídica confatada;

IV - Cópia das Ordens de Servigo Individual e Específica (elétrica, trabalho em altura e espaço confinado, quando for o caso) de todos os empregados
da contratada que irão trabalhar nas dependências da unidade escolar;

V ' Cópias dos comprovantes (certificados ou outros) da realização dos treinamentos de segurança ern conformidade com as Normas

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento-imprimir-web&acao-origem=arvore_visualizar&id_documento=20052779&inrra sistema...32/39
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Regulamentadoras do MTE para os trabalhadores que desenvolverem atividades de alto risco, tais como: eletricidade (NR -10 Básico), máquinas e equipamentos (NR
-12), trabalho em altura (NR 35) e outros;

VI - Cópias das fichas de registro da entrega dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI fornecidos aos empregados que irão trabalhar na unidade
escolar;

2,5,2 Ainda, considerando o estabelecirlo no Art. 50 da Instrução Normativa 07/2017-GAB/SEGPLAN,gPessoa Juridica Contrâtâdâ
compromctcr-se-à com os seguintes itens,g,l@gjgências legais:

I - Formar sua Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA) ou Designado de CIPA conforme determinações da NR-5 daPortaria3.214178:

II - Fornecer os Equipamentos de Proteção Individual (EPl's) especificos aos riscos em perfeito estado de conservaÇão e funcionamento, bem como,
treinamento de uso adequado, guarda e conservação e registro/controle de entrega dos mesmos, sendo o uso obrigatório por parte dos empregados em áreas/ atividades
de risco dentro do que determina a NR-6, da Portaria3.2l4l78 do MTE;

III - Registrar a Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) na ocorrência de qualquer acidente com seus empregados nas dependênc ias ou a

servigo da Unidade Escolar Contratanto, bem como nos ocorridos nos trajetos;

IV - Treinar os seus empregados, em caso de identificação de riscos, após o início do contrato, para os quais os trabalhadores ainda não forarn

treinados, antes do início da execução das respectivas atividades, quanto âos riscos inerentes à função e quanto às medidas de controle existentes, em atendimento às

Normas Regulamentadoras do MTE;

V - Responsabilizar-se pelo atendimento e encaminhamento do seu empregado acidentado e, se necessário, solicitar o auxíÍio da contratante (verificar
isto juridicamente);

VI - Providenciar as atualizações, anualmente ou sempre que necessárias, dos programas PPRA e PCMSO para as atividades / serviços contratados;

VII - Providenciar a elaboração das documentações exigidas para os trabalhos/ atividades de alto risco, tais como: trabalho em altura (NR 35),
eletricidade (NR-10 Básico e SEP quando aplicável) máquinas e equipamentos (NR l2) e outros, conforme as Normas Regulamentadoras do MTE;

2.5.3 O Diretor da Unidade Escolar contratante poderá, a qualquer tempo, fiscalizar a Pessoa Juridica contratada, quanto ao cumprimento das
cláusulas contratuais e da legislação vigente sobre saúde e segurança no trabalho;

2.5.4 O descumprimento, a qualquer tempo, das cláusulas contratuais ou da legislação referente à saúde e segurança no trabalho, implicará na
aplicação de advertência, multa e rescisão contratual, em câso de reincidência ou resistência, respondendo por omissão quânto à falta por não cumprir com as
exigências de Segurança e Saúde do Trabalho de acordo com a Normas Regulamentadoras do MTE, com adoção das penalidades contratuais, especialmente caso
ocorra acidente de trabalho.

2.5,4.1 Os documentos aos quais se referem o item 2.5.1 devem ser fornecidos, no ato da assinatura contrâtufll, ao(a) Diretor(a) contratante, que os
encaminhará imediatamente ao:

TSESMT Público (Serviço de Segurança e Saúde no Trabalho do Servidor Público, onde houver (Goiânia, Anápolis, Jataí e Quirinópolis) para
vrlidação em 5 diAs;

*Ou, onde não houver SESMT, os «locumentos deverão ser fornecidos ao Diretor(a) da unitlade escolâr, que serão apresentados ao FISCAL da
obra, indicado pela Superintendência de Infraestrutura da SEDUC, para regularização e fiscalização em atendimento das exigências das Normas Regulamentadoras do
MTE - Ministério do Trabalho e Emprego.

3 cLÁusuLA TERCEIRA - po PREÇA JsoNDlÇôes nr paca*rnNro B nEa.lusramenro
3.1 DO PAGAMENTO

3.1 ,1 Os serviços custarão à CONTRATANTE RS .., (.,,,..,.,........ ,,,,.,,,....,,.,-..), 9ue serão pagos
à CONTRATADA de acordo com o cronograma físico-financeiro, contados a partir da apresentação das Notas Fiscais correspondentes, devidamente atestadâs,
concluÍdo o processo próprio para a solução de débitos de responsabilidade da CONTRATANTE.

3.1.2 O preço dos serviços, constante desta clausula, permanecerá inalterado até sua conclusão.

3. I .3 O Contratânte pagará, à Contratada, o valor dos servíços executados, baseado em medições mensais, sendo que as faturas deverão ser
apresentadas com os seguintes documentos anexados:

3. 1.3. I Terrno de Vistoria emitido pela fiscalização;

. 3.1.3.2 ProvaderegularidadejuntoaoFundodeCarantiaporTempodeServiço(FG'I'S);

3.1.3.3 Certidão de Regularidade de Débitos em relação a Tributos Municipais, expedida pela Prefeitura do Município no qual a Pessoa Jurídica se

localiza.

3. L3.4 Cópia da matrícula - CEI - Cadastro EspecÍfico Indívidual - da obra junto ao INSS;

. 3.1.3.5 Declaração Contábil - Afirrnando que a Pessoa Jurídica está em situação regular e que os serviços referentes à fatura apresentada estão
contabilizados.

3.1.3.6 Cópia do GFIP - Guia de recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social.

3.2 O pagamento se dará por emissão de Nota Fiscal, que será preenchida com destaque do valor de retenção de I l% do valor da mão-de-obra para a
Previdência Social nas planilhas ONERADAS, ou, retenção de3,5%oparaplanithas DESONERADAS, seguindo o que determina o Art. 7", §6', da Lei no 12.54612011.

3.2. I A identificação da planilha de execução da obra (Onerada,/Desonerada) poderá ser averiguada no Projeto Básico.

3.2.2 Caso a Pessoa Jurídica comprove possuir beneficios de leis especÍficas para o recolhimento. Para efeito da retenção, o valor da mão-de-obra não
será inÍ'erior a 500á do valor da fatura emitida pela CONTRATADA.

3.3 Para o pagamento da l0 medição, a CONTRATADA deverá, além dos documentos enumerados no item 3.1.3 e seus subitens, apresentar cópia das
Anotações de Responsabilidade Técnica (ARTS) referentes aos serviços contratados.
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3.4 DO REAJUSTAMENTO

referir, conrorme i.4;l,,lTilfltflt;Ut$ltlltt, 
a periodicidade será de 0l (urn) ano, contado a partir da data de apresentação do orsamento a que a proposta se

obedecendo , ,.-liÍ âllrt iJeríodo 
de 0 I (um) ano, as parcelas remanescentes serão reajustadas pelo Índice Nacional do custo da construção - oBRAS crvls

M=v(r/ro)
Onde:

M - Valor reajustado das parcelas remanescentes.

V - Valor inicial das parcelas remanescentes.

I - Índice referente ao mês que completâ a periodicidade de um ano em relação data do orÇamento a que a proposta se referir.Io - indice referente ao mês da data do orçamento a que a proposta se reÍêrir.

A@O 
ÇAMENTABIOS

4. I A presente licitação correrá a conta dos seguintes recursos orçamentários:

5 CLÁUSULA QUINIA_ nA vIGjDNcIÂ, Do PRAZO qDA PRoRRoGAÇÃo

5 l o presente contrato vigerá pelo prazo necessário à execução do objeto, vinculado ao cronograma Físico-Financeiro, de forma que se inicia com a
ordem de serviço' sendo que a paralisaçãã formal àa ob.a, a.ú*irJ. pri. õüiüto*rE, suspenoe ã'piuri'a. .*".uçao, bem como o prazo de vigênciacontratuâl' que voltará u co"et' pelo tt"áldo 

'"t"n,,..nt., quunao da retomada da obra, conoicionaoa à publicação do extrato no Diário oficial do Estado - DoE5'2 A CoNTRATADA manterá, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Iicitação.5 3 PRAZO

' 5 3 1 o prazo concedido para conclusão total dos serviços será conforme estabelecido pela portaria e cronograma I.ísico-Financeiro.5.4 PRORROGAÇÃQ

5 4 1 o presente instrumento poderá ser prorrogado, por meio de termo aditivo, de acordo com a necessidade da contratante, a Lei Federar n" g.666/93e a legislação pertinente.

6 CLÁUSULA SEXTA _ pA FrscALrZAÇ&

' 6 1 A fiscalização de todas as fases dos serviços será feita por Engenheiro designado pela superintendência de Infraestrutura.a SEDUC.' 6 2 caberá à contratada o fornecimento e manutenção de um DIÁRIO DE onRA permanent"r.nt. disponível para lançamentos no locar da obra,;rljJJniil1,t"ài?:"' aquisição e guarda é de inteira responsabilidade o. ãàNrnaraDA, a quar J",oJ 
"n,."gur, 

diariamente, cópia do Diário de obra ao

6 3 As observações, dúvidas e questionâmentos técnicos que porventura surgirem sobre a realização dos trabalhos da coNTRATADA, deverão seranotados e assinados pela Fiscalização no Diário de obra, e, aquela se obiiga'a dar ciência à.rru, unotufo., 
""lrãpri" Livro, através de assinatura de seu EngenheiroRT.

6 4 Além das anotações obri8atórias sobre os serviços em andamento e os prograrnados, a GoNTRATADA deverá recorrer ao Diário de obra,sempre que surgirem quaisquer improvisaçõesl alteraçóes técnicas ou ,rr"iç;;l;;;stos decorrentes de acidentes, ou condições especiais.
6 4 1 Neste caso' também é imprescindível a assinatura de ambas as partes no livro, como formalidade de sua concordância ou discordância técnicacom o fato relatado.

6 4 2 A partir do inicio da obra, os Projetos, as ART's do responsável pela obra e o Diário de obra deverão permanecer no canteiro. o Diário de obraé destinado a registrar as ocorrências, naturais ou não, relevantes para o andamento dos serviços, cujas anotagões deverão ser rearizadas diariamente.6.5 Serão obrigatoriamente registrados no,.Diário de Obra,,:

6.5.1 PELA CONTRATADA:
6 5 1'I As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos;
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6.5.1.2 As falhas nos serviços de terceiros, não sujeitas à sua ingerência;

6.5 I 3 As consultas à fiscalização;

6.5. L4 As datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o cronograma aprovado;

6.5,1.5 Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos;

6.5.1.6 As respostas às interpelações da fiscalização;

6.5.1.7 A eventual escassez de material que resulte em dificuldades para a obra ou serviço;

6.5.1.8 Outros fatos que, ao juízo da contrâtada, devem ser objeto de registro.

6.s.2 PELA FISCALTZAÇÃO:

6.5.2. I Atestado da.veracidade dos registros previstos nos sub-itens anteriores;

6.5.2.2 Julzo formado sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as especificações, prazo e cronograma;

6.5.2.3 Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da contratada no Diário de Ocorrências;

6.5.2.4 Soluções às consultas lançadas ou formuladas pela contratada, com correspondência simultânea para â autoridade superior;

6.5.2.5 Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempenho da contratada;

6.5.2.6 Outros fatos ou observações cujo registro se torne conveniente ao trabalho de fiscalização.

7 CLÁUSULA SÉTIMA - pO RECEBIMENTO pOS SERVIÇOS

7. l. O recebimento dos serviços será feito pela CONTRATANTE, ao término das obras, após verificação da sua perfeita execução, da seguinte forma:

7.2 Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalizaçã0, mediante termo circunsknciado, assinado pelas partes em até I 5
(quinze) dias da comunicação escrita da contratada;

7.3 Definitivamente, em até 60 (sessenta) dias corridos, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o
disposto no art. 73 da Lei Federal n" 8.666193. Na hipótese de ocorrência das situações previstas no art. 69, será contado novo prazo, após os ajustes necessários.

8 CLÁUSULA OTTAVA - pA EXECUÇÃO

8. I Para a execução do contrato, o recebimento do seu objeto e a Íiscalização será confiado ao setor competente da SEDUC;

8.2 A contratada só poderá executar os serviços se tiver uma autorizaçáo prévia por escrito da SEDUC

8.3 No início da obra, a CONTRATADA deverá apresentar o Diário de Obra com Termo de Abertura.

8.3.1 A cópia do "Diário de Obra" que comprove este acompanhamento pelo técnico vinculado à contratada em epígrafe, fará parte integrante da
Prestação de Contas sob a pena de não proceder ao pagamento de parcelas, caso este não esteja em harmonia com o curso da obra.

8.4 Após o início da obra o Diário não poderá sair da Unidade Escolar sem autorização da SEDUC.

8.5 Após a verificação da qualidade dos serviços objeto deste edital, em conformidade com a especificação, o setor responsável estabelecerá
aceitando-o e recebendo-o.

8.6 Poderá o CONTRATANTE, a seu critério exigir o refazimento de qualquer parte da reforma realizada pela contratada, sem qualquer ônus para o
meslno, caso essa tenha sido executada com imperícia técnica comprovada ou em desacordo com as normas, especificações ou com as determinações pré-estabelecidas
no Projeto Básico e dernais anexos ao edital, além do recomendado peta fiscalização, nos termos do art. 69 daLei 8666193 e as normas da Lei n" 8.078/90.

8.7 Os serviços deverão ser executados conforme descrito no Memorial Descritivo/Especificações Técnicas e Cronograma Físico-Financeiro a contar
da data ernissão da ordem de serviço.

9. CLÁUSULÀNONA-DASALTERAÇôES

9.1 Por se tratâr de contratação em regime de execução empreitada por preço global, não há possibilidade
de formalização de termo aditivo visando

eventuais acréscimos de serviços, salvo nos casos excepcionais e devidamente justificados, oriundos de alterações qualitativas, que não configurem falha do órgão
gestor na elaboração do projeto ou desconhecimento por parte da CONTRATADA do local onde os serviços serão realizados, nos termos do §3'do art. 65 da Lei
Federal no, 8.666/93, e nos limites fixados no §2o do referido artigo.

IO, CLÁUSULA DECIMA- DA RESCISÃO

10. I O contrato poderâ ser rescindido nos seguintes casos: 10, I . I Por mútuo interesse e acordo das

partes;

10.1.2 Por inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou
regulamento.

10.1.3 Unilateralmente pelo Conselho Escolar, sem pagamento de qualquer indenização independentemente de interpelaçãojudicial
ou extrajudicial

se os serviços revelarem má qualidade, má conduta ou perdurar continuada indisponibilidade dos serviços;

10.1.4 Unilateralmente pelo Conselho Escolar, sem pâgâmento de qualquer indenizagão e independente de interpelaçãojudicial ou
extrajudicial, sê for

decretada concordata ou falência da licitante vencedora;
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10.1.5 Nãocumprirquaisquerdascláusulascontratuais,especificações,projetosollprazos.

I 0. I .6 Cumprir irregularmente as cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos.

l0 I 7 A lentidão do seu cumprimento, levando a Equipe técnica da Superintendência de Infraestrutura a colnprovar â
impossibilidade de conclusão

da obra no prazo estipulado

I 0. 1.8 O atraso injustificado no início da obra.

10.1.9 Aparalisaçãodaobra,semjustacausaepréviacomunicaçãoàSuperintendênciadelnfraestrutura-SUPINFRA.

I 0. l. l0 O desatendimento às determinações regulares dos Engenheiros Fiscais.

I 0. 1. I I O cometimento reiterado de faltas na execução deste contrato, devidamente consignada no Diário de Obra,

I 0,1. l2 A decretação de falência da contratada, ou dissolução da Sociedade.

I 0. L I 3 A alteração Social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratada, que prejudique a execução do contrato.

l0.1.l4Os casos de rescisão previstos nos itens 10.1.2 e 10.1.3 desta Cláusula acârretarão as consequências previstas no Artigo 78 a
80, da LeiFederal n' 8.666193 e suas alterações, sem prejuízo das sanções previstas neste contrato.

l0.l.l5O contrato poderá também ser rescindido, sendo devido à contratada a devolução da garantia, se houver; os pâgamentos
devidos pela

execução do contrato até a data da rescisão; o pagamento do custo de desmobilização, e o ressarcimento dos prejulzos regularmente comprovados que houver sofrido,
desde que não tenha concorrido com culpa direta ou indireta, nos seguintes casos:

10. L 15. I Quando o Conselho Escolar via Superintendência de Infraestrutura suprimir os serviços além do limite de 25Yo (vinte e cinco por cento) do
valor inicial do contrato.

10.1.15.2 QuandooConselhoEscolar,medianteordemescrita,suspenderaexecugãodocontrato,porprazosuperioral20(centoevinte)dias,salvo
eln caso de calamidade pública, grave perturbâção da ordem interrra ou guerrâ, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o rnesmo prazo, sendo facultado à
contratada optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação.

10.1.15.3 O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, salvo
em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerâ, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas
obrigações até que seja normalizada a situação.

10.1.15.4 Anãoliberação,porpartedaCONTRATANTE,deárea, localouobjetoparaexecuçãodeobra,serviçooufornecimento,nosprazos
contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto.

10.1.15.5 Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento,justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera
administrativa a que está subordinado o Contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato.

10.1.15.6 Aocorrênciadecasofortuitooudeforçamaior,regularmentecomprovada,impeditivadaexecuçãodocontrato.

10.1.15.7 O presente contrato poderá ainda, ser rescindido, por mútuo acordo, atendida a converriência da Secretaria de Educação mediante
autorizâ9ão expressa do Secretário, tendo a contratada direito de receber o valor dos serviços executados, constante de medição rescisória.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRÂ - DAs sANÇÔEs ADMINISTRATIVAS

ll.l A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela
Administraçã0, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

I 1.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções regulamentares previstas, o contratado estará
sujeito à aplicação de multa de morâ, obedecendo os seguintes lirnites máximos:

| - 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de descumprimento total da obrigâção, inclusive no de recusa do
adjudicatário ern firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforgo da caução, dentro de I 0 (dez) dias contados da data de sua convocâção;

II -0,3%(trêsdécimosporcento)aodia,atéotrigésimodiadeatraso,sobreovalordapartedofornecimentoouserviçonãorealizadoousobrea
parte da etapa do cronograma Íisico de obras não cumprido;

III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou servigo não realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma fisico de
obras não cumprida, por dia subsequente ao trigésimo.

I 1 .2.1 A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas
nesta Lei.

I 1.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de l0 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela Secretaria de Estâdo de Educação.

11.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagamento ou de créditos existentes
na Secretaria deEstado da Educação em relaÇão à Contratada, na forma da lei, respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório.

I 1.5 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência administrativa, mediante
ato do Conselho Escolar, devidamente justificado.

I 1.6 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado, a Administração poderá
optar pela aplicação da

pena de Advertência, nos termos do inciso I do art. 87 da Lei Federal n'8.666193.

ll.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de licitar a licitante deverá ser
descredenciada por igual

período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.
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I 1.8 As sanções previstas nos incisos I, lll e IV do art. 87 da Lei Federal n" 8.666193 poderão ser aplicadas juntamente com inciso

II do mesmo artigo,
fàcultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

I 1.9 A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n" 8.666/93 é de competência exclusiva do Secretário de
Estado de Educação,

facultada a defesa do irtteressado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua
aplicação.

11.10 Emqualquerhipótesedeaplicaçãodesançõesseráasseguradoálicitantevencedoraocontraditórioeaampladefesa.

12, CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA CONCILIAÇÃAÀMEDIAÇÃO

12, I As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do ajuste decorrentes desta licitação, chamamento
público ou procedimento congênere, serão submetidas à tentativa de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da
Administração Estadual (CCMA), Ira forma da Lei no 9 .30'7 , de 23 de seternbro de I 996 e da Lei Complementar Estadual no 144, de 24 de julho de 201 8.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA CLÁUSULA COMPROMISSÓRIA

I 3. I Os conflitos que possam surgir relativamente ao ajuste decorrente desta licitação, chamamento público ou procedimento congênere, acaso não
puderem ser equacionados de forma amigável, serão, no tocante aos direitos patrimoniais disponíveis, submetidos à arbitragem, na forma da Lei no 9.307 , d,e 23 de
setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual no 144, de 24 de julho de 2018, elegendo-se desde já para o seu julgamento a CÂUeRa DE CONCILIAÇÃO,
MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), outorgándo a esta os pódôr"r pura ináicar os árbitros e renunciando expressamente à
jurisdição e tutela do Poder Judiciário parajulgamento desses conflitos, consoante instrumento em Anexo I.

t4.

CONFEA.

15.

17,

Contratada.

l5.l A CONTRATADA garantirá a solidez e a segurança do trabalho realizado, bem como os materiais utilizados na obra pelo período de 5 (cinco)
arlos, a partir do recebimento da obra pelo Setor Competente desta pastâ.

16, CLÁUSUI,À DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

l6.l O presente instrumento deverá ser publicado, por extrato, na imprensa oÍicial, dentro do prazo descrito no artigo 61, parágrafo único, da Lei
Federal n" 8.666/93, a contar da data da sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- Do REGISTRo

14.l O contrato deverá ser registrado no CREA, de acordo com o que determina a Lei n" 5.194, de 14112/66 e resolução 425,de l8/l2ll998,d,o

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA VINCULAÇÁo

l7.l Este contrato guarda conformidade com o Edital de Convite n" 00012021, vinculando-se ao Processo n" 0000.0000.000.0000 e proposta da

I8 CLÁUSULA DÉCtMA oITAvA - Do FoRo

I 8. I - O foro para dirimir quaisquer questões oriundas da execução do presente Contrato é o da Cornarca de Goiânia do Estado de Goiás, excluindo
qualquer outro.

. 18.2 A execugão do presente Contrato, bem como os casos ornissos, regular-se-á pelas cláüsulas contratuais e pelos preceitos de Direito público,
aplicando-lhes, supletivamente, os PrincÍpios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado, na forma do artigo 54 e 55, inciso XII, da Lei no
8.666 I 1993 e Lei l7 .928 D0 12

E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente Instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de (02) duas testemunhas.

https://sei.go.gov,br/sei/controlador.php?acao=documento-imprimir-web&acao-origem=arvore_visualizar&id_documento= 2OOS277g&intía_sistema... 37/3g
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Conselho Escolar xxxxxx, em xxxxx (nome do Municipio), aos 

- 

dias do mês de 

- 

de 2021.

NOME
Presldente do Conselho Escolar

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:

RG n. ": RG n. o:

CPF n. o:CPF n. ":

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento-imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=20052779&infra sistema...3g/39
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ANEXO 1 DA CONCILIAçÃO, Irr»TAçÃO N ANNTTRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADI]AL

l) Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou execução deste ajuste, ou de qualquer forrna oriunda ou associada
a ele, no tocânte a

direitos patrirnoniais disponíveis, e que não seja dirimida amigavelmente entre as partes (precedida da realização de tentativa de conciliação ou mediação), deverá ser
resolvida de forma definitiva por arbitragem, nos termos das normas de regência da CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO g englfRAGEM DA
ADMTNTSTRAÇÃO eSteOUeL (CCMA)

2) A CÂMARA DE coNCILIAÇÃo, MEDIAÇÃO E ARBTTRAGEM DA ADMTNISTRAÇÃo estanuaL (ccMA) será
composta por

Procuradores do Estado, Procuradores da Assembleia Legislativa e por advogados regularmente inscritos na OAB/GO, podendo funcionar em Comissões compostas
sempre em número itnpar maior ou igual a 3 (três) integrantes (árbitros), cujo sorteio se dará na forma do art. l4 da Lei Complementar Estadual no I 14, de 24 de julho
de 2018, senr prejuízo da aplicação das normas de seu Regimento Interno, onde cabÍvel.

3) A sede da arbitragem e da prolação da sentença será preferencialmente a cidade de Goiânia.

4) O idioma da Arbitragem será a Lingua Portuguesa.

5) A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se as normas integrantes do ordenamento juridico ao mérito do litigio.

- 6) Aplicar-se-á ao processo arbitral o rito previsto nas normas de regência (incluso o seu Regimento LÍerno) da CÂMARA DE
CONCILIAÇÁO,MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), na Lei no 9.307,de 23 de setembro de 1996, na Lei
n" 13,140, de 26 dejunho de 2015, na Lei Complernentar Estadual no 144,de24 dejulho de 2018 e naLei Estadual n" 13.800, de l8 dejaneiro de 2001,
constituindo a sentença título executivo vinculante entre as partes.

7) A sentença arbitral será de acesso púbtico, a ser disponibilizado no sitio eletrônico oficial da Procuradoria-Geral do Estado,
ressalvadas as

hipóteses de sigilo previstas em lei.

8) As partes elegem o Foro da Comarca de Goiânia para quaisquer medidas judiciais necessárias, incluindo a execução da
sentença arbitral. A

eventual propositura de medidas judiciais pelas partes deverá ser imediatamente comunicada à CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, UeOnçÂO E ARBITRAGEM DA
ADMTNISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), e não implica e nem deverá ser interpretada como renúncia à arbitragem, nem afetará a existência, validade e eficácía da
presente cláusula arbitral.

Consclho Escolar xxxxx, em Goiânia, aos _dias do mês de de 2021

CONTRATANTI]:
NOME-

Presidente do Conselho Escolar xxxxx

NOME-
l'Membro Fiscal do Conselho Escolar

CONTRAI'ADA:
NOME

Pessoa Jurídica xxxx

Goiânia, 04 de janeiro de 202 I

i

.:::s,i I Ii
--'-,.J

Documento assinado eletronicalnente poú,LESSANDRA BATISTA LAGOGerente em05/0lDO2l,às 08:37, conforme art. 20, § 2", III, ,b,, daLei 17.03912010 e
art. 3"E}, l, do Decreto no 8.808/2016,

infornrando o código verificadoú00OlS911229e o código CRCEFF'D4A9g

GERÊNCIA DE LIcITÁÇÁo
QUTNTA AVENTDA, QD. 71, N.212 - SETOR LESTE VILA NOVA - CEp 74643-030 - GOrÂNrÁ _ cO.

Relerência: Processo n' 20200000603967 4 sEt 0000 I 597 I 229
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